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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
COMANDO-GERAL 

BOLETIM DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
No 10-2026 

 
Quartel em Florianópolis, 12 de março de 2026. 

 
(QUINTA-FEIRA) 

Publico para conhecimento das Unidades do Corpo de Bombeiros Militar e devida 
execução o seguinte: 

 
1a PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS 

 
 

ESCALA DE SERVIÇO 
 
 
SUPERIOR AO QUARTEL DO COMANDO-GERAL 

Data Horário Dia da Semana Nome 

6/03/2026 8h - 8h Sexta-feira Ten Cel BM IVANKA 

7/03/2026 8h - 8h Sábado Maj BM DANIEL DUTRA 

8/03/2026 8h - 8h Domingo Ten Cel BM LEMOS 

9/03/2026 8h - 8h Segunda-feira Ten Cel BM TÚLIO 

10/03/2026 8h - 8h Terça-feira Ten Cel BM DIEGO 

11/03/2026 8h - 8h Quarta-feira Ten Cel BM FABIO 

12/03/2026 8h - 8h Quinta-feira Maj BM FERNANDA 

 
 

SUPERVISOR DAS UNIDADES OPERACIONAIS GRANDE FLORIANÓPOLIS 

Data Horário Dia da Semana Nome 

6/03/2026 8h - 8h Sexta-feira Cap BM CESÁRIO 

7/03/2026 8h - 8h Sábado Cap BM DALL IGNA 

8/03/2026 8h - 8h Domingo Maj BM DEMARCHI 

9/03/2026 8h - 8h Segunda-feira Cap BM MARTINS 

10/03/2026 8h - 8h Terça-feira Cap BM MICHEL 

11/03/2026 8h - 8h Quarta-feira Maj BM DEMARCHI 

12/03/2026 8h - 8h Quinta-feira Cap BM TELES 
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2a PARTE - INSTRUÇÃO 
 
 

Sem alterações. 
 
 

3a PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 
 
 

I - ALTERAÇÃO DE OFICIAIS 
 
 
DISPENSA DO SERVIÇO 
Na solicitação contida no “Ofício No 116-25-CmdoG”, do Cel BM Mtcl 924665-7 DEIVID 

NIVALDO VIDAL, que solicita afastamento do serviço no dia 6 de março de 2026, para desconto 
em férias, dou o seguinte despacho: 

1. defiro; 
2. inserir no SIGRH; 
3. publicar no BCBM; 
4. arquivar. 
 
Florianópolis, 5 de março de 2026. 
 
Coronel BM FABIANO DE SOUZA 
Comandante-Geral do CBMSC (SGPe CBMSC 6111/2026) 

 
Na solicitação contida no Ofício No 14/26/SCmdoG, do Ten Cel BM Mtcl 927743-9 

RENAN SILVÉRIO DA ROSA FERNANDES, que solicita 10 (dez) dias de dispensa do serviço, a 
contar do dia 23 de março de 2026, para desconto em férias, dou o seguinte despacho: 

1. defiro; 
2. inserir no SIGRH; 
3. publicar em Boletim; 
4. arquivar. 
 
Florianópolis, 9 de março de 2026. 
 
Coronel BM JEFFERSON DE SOUZA 
Subcomandante-Geral do CBMSC (SGPe CBMSC 6422/2026) 

 
Com fulcro no art. 154, § 1o, inciso IV e art. 156, inciso I da Lei Estadual no 6.218, de 10 

Fev 83 (Estatuto do Militares Estaduais) c/c o art. 65, alínea 2, art. 67, alínea 1 e art. 68, alínea 5 
do Decreto Estadual no 12.112, de 16 Set 80 (RPPMSC) concedo a título de recompensa um dia a 
contar de 19/03/2025, ao Maj BM Mtcl. 928.108-8 MARCELO DELLA GIUSTINA DA SILVA 
conforme solicitação contida na Nota No 20-26-1aRBM: Solicitação de Desconto em férias; 

I. registre-se; 
II. informe-se; 
III. publique-se; 
IV. arquive-se. 
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Coronel BM ZEVIR ANIBAL CIPRIANO JÚNIOR 
Comandante da 1ªRBM - Florianópolis (Fwd: Nota N° 20-26-1ªRBM: Solicitação de Desconto em férias) 

 
 
II - ALTERAÇÃO DE PRAÇAS 
 
 
DISPENSA DO SERVIÇO 
Com fulcro no inciso IV do § 1o do art. 154 e no inciso II do art. 156, ambos da Lei 

Estadual no 6.218, de 10 Fev 83 (Estatuto do Militares Estaduais), concedo 02 (dois) dias para 
desconto em férias a contar de 12/03/2026 ao 3o Sgt BM Mtcl 929093-1 RAFAEL DE BARROS 
OLIVEIRA da 1aRBM/Florianópolis. 

I. registre-se; 
II. informe-se; 
III. publique-se; 
IV. arquive-se 

Major BM MARCELO DELLA GIUSTINA DA SILVA 
Adjunto da 1ªRBM (Fwd: Nota N° 19-26-1ªRBM: Solicitação de Desconto em Férias & Permissão de Viagem) 
 
 
III - DIRETORIA DE INSTRUÇÃO E ENSINO 
 
 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PLANO GERAL DE ENSINO (PGE) 

2026 
1. DO OBJETO 
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a alteração de atividades de ensino 

previstas no Plano Geral de Ensino de 2026, conforme abaixo: 
 
1.1 ATIVIDADES DE ENSINO ALTERADAS 
 

  

Nr Sigla 
Atividade de 

Ensino 

Responsabilidade 
pela coordenação 

e execução 

Local de realização Carga Horária 
Cronograma 

previsto Previsão de Custos 

Município OBM 
Hora 
Aula 

Hora 
Aula Ind. Início 

Horas 
aulas 

Diária 
Militar Alimentação Total 

2.1.1.26.043 CBC 
Curso de Bombeiro 

Comunitário 15ºBBM 
Pouso 

Redondo 15ºBBM 445 373 Junho 
R$ 

48.747,37 
R$ 

0,00 R$ 0,00 
R$ 

48.747,37 

1.8.34.26.001 CII 
Curso de Inspetor 

de Incêndio DSCI Florianópolis DSCI 80 149 Setembro 
R$ 

19.472,81 
R$ 

0,00 R$ 21.450,00 
R$ 

40.922,81 

2.1.1.26.002 CBC 
Curso de Bombeiro 

Comunitário 2ºBBM Rio das Antas 2ºBBM 445 373 Abril 
R$ 

48.747,37 
R$ 

0,00 R$ 0,00 
R$ 

48.747,37 

      CUSTOS TOTAIS R$ 276.835,10 

 
Coronel BM DIOGO DE SOUZA CLARINDO 
Diretor de Instrução e Ensino do CBMSC 
 
Coronel BM FABIANO DE SOUZA 
Comandante-Geral do CBMSC (SGPe CBMSC 5238/2026) 
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IV - DIRETORIA DE LOGÍSTICA E FINANÇAS 
 
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PADRÃO 
 
PAP No 93 
 
CONVÊNIOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO BM 

 
1 OBJETIVO E INFORMAÇÕES 
 
a) Objeto: este procedimento tem como objetivo a padronização das tramitações dos 

processos dentro do Centro de Convênios para formalização de convênios de prestação de 
serviço Bombeiro Militar (BM) nos Municípios. 

b) Execução: Centro de Convênios (CCV) 
c) Versão: terceira (V3) 
 
2 REFERÊNCIAS 
 
a) Constituição Estadual de Santa Catarina (art. 8o, IX). 
b) Lei Federal 5.172, de 25 de outubro de 1966 (art. 77-80). 
c) Lei Federal 13.425, de 30 de março de 2017 (art. 3o). 
d) Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
e) Lei Estadual nº 7.541, de 30 de dezembro de 1988 (art. 1o, IV, art. 17-20, Tabela VII). 
f) Lei Estadual 16.157, de 07 de novembro de 2013 (art. 1o). 
g) Lei Complementar 724, de 8 de julho de 2018 (art. 3o). 
h) Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019. 
i) Decreto Estadual nº 336, de 06 de novembro de 2019. 
j) Decreto Estadual nº 1860, de 13 de abril de 2022. 
k) Decreto Estadual nº 733, de 24 de outubro de 2024. 
l) Portaria nº 716/CBMSC, de 07 de novembro de 2023. 
 
3 ENTRADA 
 
a) Preenchimento de Formulário. 
b) SGPe. 
 
4 DETALHAMENTO DE ATIVIDADE 
 
4.1 Organização Bombeiro Militar (OBM) 
 
4.1.1 Trâmites iniciais 
 
a) O responsável pela OBM deverá entrar em contato com o responsável pelo município 

com o qual há pretensão de firmar convênio, iniciando os trâmites para celebração da parceria. As 
minutas de convênio (Municípios SEM Bombeiro Voluntário ou Municípios COM Bombeiro 
Voluntário), o plano de trabalho e a Portaria que regula os convênios de prestação de serviço BM - 
Portaria no 716/CBMSC, de 07 de novembro de 2023, estão disponíveis para consulta na 

https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/52785
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13425.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/1988/7541_1988_lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2013/16157_2013_lei.html#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20normas%20e,p%C3%A2nico%20e%20estabelece%20outras%20provid%C3%AAncias.&text=Par%C3%A1grafo%20%C3%BAnico.,aplica%20%C3%A0s%20edifica%C3%A7%C3%B5es%20residenciais%20unifamiliares.
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2018/724_2018_lei_complementar.html#:~:text=LEI%20COMPLEMENTAR%20N%C2%BA%20724%2C%20DE%2018%20DE%20JULHO%20DE%202018&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20organiza%C3%A7%C3%A3o%20b%C3%A1sica,CBMSC)e%20estabelece%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2019/741_2019_lei_complementar.html
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/50723
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/35687
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/50393
https://documentoscbmsc.cbm.sc.gov.br/uploads/58bff3e98cbebb7de6fec206c6d0953a.pdf
https://documentoscbmsc.cbm.sc.gov.br/uploads/35d4577345033bae1983d4bb30cee22d.pdf
https://documentoscbmsc.cbm.sc.gov.br/uploads/23bb5a0fb8020e1d5bbdc8262825a2a9.pdf
https://documentoscbmsc.cbm.sc.gov.br/uploads/23bb5a0fb8020e1d5bbdc8262825a2a9.pdf
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Biblioteca do CBMSC. 
b) Havendo intenção de inovar/alterar a minuta do convênio, ou seja, se há pretensão de 

modificar alguma cláusula existente, ultrapassar os parâmetros já previstos na Portaria no 
716/CBMSC de 07 de novembro de 2023, ou inserir cláusulas diferentes das obrigatórias e 
facultativas já autorizadas e presentes nos modelos em anexo, deverá haver autorização do 
comandante regional para realizar as alterações. 

c) Da mesma forma, tratando-se de um município com o qual o CBMSC ainda não possui 
convênio de prestação de serviço BM, também será necessária a autorização do comandante 
regional para firmar o convênio, mesmo não havendo inovações/alterações em relação à minuta 
padrão. 

d) Não havendo inovação/alteração na minuta, e por consequência, necessidade de 
autorização do comandante regional, o interessado deverá criar um processo no SGP-e, conforme 
descrito no item 4.1.3 e tramitar ao Centro de Convênios, informando que o município já possui 
convênio e que as cláusulas da minuta padrão não serão alteradas/inovadas, nem ultrapassam os 
limites previstos na Portaria no 716/CBMSC de 07 de novembro de 2023, solicitando, ainda, o 
formulário para preenchimento. 

e) Caso haja interesse da OBM em cessão de servidor do município para o CBMSC, a 
OBM deverá informar através do formulário citado no item 4.5. A regularização das 
cessões/disposições de servidor será feita posteriormente, de acordo com o Decreto Estadual no 
336, de 6 de novembro de 2019, por meio de processo específico. 

 
4.1.2 Solicitação de autorização do comandante regional 
 
Sendo necessária autorização do comandante regional, a OBM deverá formalizar, via 

SGPe e canais de comando, as adequações pretendidas para análise e deliberação do 
comandante regional. 

 
4.1.3 Cadastro de processo digital no SGPe 
 
a) Selecionar “Menu”, “Cadastro de Processo Digital”. 
b) Assunto: 306 - Convênio. 
c) Classe: 123 - Termo de Convênio. 
d) Setor de Competência: CBMSC/DLF/DIF/CCV. 
e) Interessado: preenchido com o CPFs dos Gestores (titular e suplente) e Fiscais (titular 

e suplente) do convênio na OBM e do Prefeito municipal. 
f) Detalhamento do assunto: Solicitação de autorização para formalização de convênio de 

prestação de serviços BM entre o CBMSC e o Município de XXXXXX (substituir o “X” pelo seu 
município). 

g) Município: município da OBM interessada. 
h) Valor do processo: não preencher. 
i) Controle de acesso: “Público”. 
j) Obs.: Após formalização do convênio, o detalhamento do assunto será alterado para o 

objeto do convênio. 
4.2 Região Bombeiro Militar (RBM) 
 
Nos casos previstos nas alíneas “b” e “c”, do item 4.1.1, o comandante regional analisará 

a parceria pretendida verificando, se houver, as alterações/inovações requeridas pela OBM. O 

https://documentoscbmsc.cbm.sc.gov.br/relatorio_documentos
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comandante regional analisará, emitirá despacho favorável, ou não, e encaminhará as 
alterações/inovações ao Comando-Geral, através do Subcomandante-Geral, solicitando a decisão 
do Comandante-Geral. Após a análise do Comando-Geral, o comandante regional encaminhará o 
processo à OBM determinando as adequações conforme decisão do Comandante-Geral. 

 
4.3 Organização Bombeiro Militar (OBM) 
 
a) Nos casos previstos nas alíneas “b” e “c”, do item 4.1.1, sendo necessária adequação 

à minuta do convênio, o responsável da OBM deverá informar as alterações no momento em que 
preencher o formulário previsto nos itens 4.4 e 4.5, mantendo o responsável do município ciente 
(se for o caso), e submeter à nova apreciação do comandante regional, caso haja alguma outra 
inovação (item 4.2). 

b) Após autorizado pelo comandante regional, o Comandante da OBM irá tramitar o 
processo SGPe ao Centro de Convênios (CBMSC/DLF/DIF/CCV) solicitando, no 
encaminhamento, o formulário do "Sistema de Convênios". Obs: para preenchimento do 
formulário serão necessários todos os dados que estão em vermelho na minuta do convênio. 

 
4.4 Centro de Convênios (CCV) 
 
O Centro de Convênios devolverá o processo fornecendo o link do formulário para 

preenchimento e demais orientações. 
 
4.5 Organização Bombeiro Militar (OBM) 
 
A OBM deverá preencher o formulário, conforme orientações no mesmo, e após o 

preenchimento, enviar o processo SGPe ao Centro de Convênios (CBMSC/DLF/DIF/CCV) 
informando que o formulário foi preenchido. A informação do preenchimento do formulário pode 
ser via encaminhamento na tramitação do processo SGPe. Não há a necessidade de gerar peça 
de tramitação para tal informação. 

 
4.6 Centro de Convênios (CCV) 
 
a) Após o preenchimento do formulário e encaminhamento do processo SGPe, o CCV irá 

analisar e fazer possíveis correções. Se houver preenchimento incorreto, será solicitado que a 
OBM readeque as informações fornecidas, com novo preenchimento. 

b) A análise das particularidades que contemplem as variações com relação aos valores 
a serem repassados ao CBMSC, assim como os demais requisitos padronizados previstos na 
Portaria, serão encaminhadas pelo Centro de Convênios/DiF/DLF, via Diretor de Logística e 
Finanças, ao Estado-Maior Geral (CBMSC/EMG), para análise e deliberação junto ao 
Comandante-Geral, conforme §2o, do art. 4o, da Portaria no 716/CBMSC de 07 de novembro de 
2023 (olhar o item 4.7). 

 
4.7 Estado-Maior Geral (EMG) 
 
a) O Chefe do EMG, em conjunto com o ScmtG e CmtG, analisará as particularidades, 

tendo em vista as especificidades de cada OBM e do município quanto ao cumprimento do padrão 
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estabelecido no modelo do convênio. 
b) Após análise, o Chefe do EMG devolverá o processo para a DLF, com as decisões 

proferidas pelo Comando-Geral, para cumprimento. 
 
4.8 Centro de Convênios (CCV) 
 
Após as cláusulas aprovadas, o CCV confeccionará a minuta do termo, o plano de 

trabalho e o termo de responsabilidade do gestor/fiscal do convênio pretendido, os inserirá no 
SGPe e o processo será tramitado à OBM. Junto ao despacho de tramitação para a OBM, serão 
encaminhadas algumas informações/orientações complementares. 

 
4.9 Organização Bombeiro Militar (OBM) 
 
a) Após o recebimento do processo, a OBM irá enviar a minuta do convênio e o plano de 

trabalho (via e-mail) para análise e manifestação da assessoria jurídica do município e, em caso 
de deferimento, solicitar a assinatura digital do prefeito no plano de trabalho que está no processo 
SGPe e requerer os documentos necessários para formalização do convênio. 

b) Para solicitar a assinatura do prefeito no plano de trabalho, este já deverá constar 
como interessado no processo, e deverá ser criada uma Tarefa no SGPe para assinatura. 
Alternativamente, a assinatura do Plano de Trabalho poderá ser realizada por meio da plataforma 
gov.br, utilizando assinatura eletrônica. 

c) De posse da documentação, a OBM irá seguir as orientações que foram inseridas no 
SGPe e inserir os seguintes documentos no processo: 

1. Parecer jurídico do município; 
2. Plano de trabalho, deverá estar assinado digitalmente (verificar item 4.9, alíneas “b” e 

“f”). (solicitar assinatura no documento que já está no SGPe); 
3. Ata de posse do prefeito; 
4. Documentos pessoais (RG e CPF ou CNH) do prefeito (colocar sigilo conforme item 

4.9, alínea “e”); 
5. Lei municipal, referente à celebração do convênio entre a Prefeitura e o Estado;  
5.1 Se for utilizar a lei orgânica do município, o Gestor deverá analisar o que está descrito 

na mesma. Se esta for inserida no SGPe "NÃO" inserir a lei por completo. Inserir somente as 
páginas primeira e artigos que contém a previsão do convênio; e 

6. Para a cláusula de adesão à Ata de Registro de Preços, deverá ser apresentado o 
Decreto municipal específico. 

6.1 Se for utilizar legislação regulamentando a Lei Federal nº 14.133, de 1o de abril de 
2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do município. Incluir ou 
destacar apenas a parte da legislação em que autoriza o Município a manifestar interesse na 
adesão às Atas de Registro de Preços, como unidade participante, nas quais o CBMSC ou a 
Administração Pública Estadual for unidade gestora 

7. Comprovação, pelo Município, de previsão da despesa relativa ao convênio no Plano 
Plurianual - PPA do Município; 

8. Extrato do relatório da Dotação Orçamentária específica. 
d) As peças devem ser inseridas sequencialmente e separadamente, com a 

nomenclatura adequada ao seu conteúdo e devem ser conferidas (funcionalidade “conferir peças”) 
por quem as inserir. 

e) Documentos pessoais devem ser inseridos com regra de sigilo. Quando estiver 

https://docs.google.com/document/d/1iCD-7rpIvVt6cUX---C4unMmrk6i4GGVRhFRxEKq63M/edit?usp=sharing
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inserindo a peça, vá em “Modelo de sigilo” e escolha "Setor de Competência e usuários com a 
carga do processo".  

f) Não deverão ser assinadas pela OBM as peças listadas na alínea “c”, do item 4.9. 
Nenhum dos documentos citados no item requerem a assinatura da OBM, apenas conferência 
(funcionalidade “conferir peças”). 

g) Após a inserção das peças, a OBM deverá tramitar o processo para o Centro de 
Convênios. 

h) Não gerar peça de tramitação ao encaminhar o processo para o Centro de Convênios. 
Informações importantes e pertinentes ao processo deverão ser incluídas na forma de Despacho.  

 
4.10 Centro de Convênios (CCV) 
 
a) Assim que o processo for tramitado ao CCV, deverá ser analisado o plano de trabalho 

(se foi assinado), a documentação inserida e a conferência das peças. Caso haja alguma 
divergência, o processo será devolvido para a OBM e no despacho deverão ser descritas as 
orientações para adequação. Após a OBM realizar as adequações no processo, encaminhar 
novamente para o CCV. Se estiver tudo correto, serão inseridos a identidade do CmtG e o termo 
de posse do CmtG. 

b) O processo será encaminhado ao Diretor da DLF para que seja solicitada a assinatura 
do Comandante-Geral no plano de trabalho. 

 
4.11 Diretor de Logística e Finanças  
 
O Diretor da DLF fará a verificação da documentação inserida, e estando tudo de acordo, 

solicitará a assinatura do Comandante-Geral no plano de trabalho. Com o documento assinado, o 
processo será encaminhado para o Centro de Convênios. 

 
4.12 Centro de Convênios (CCV) 
 
a) Havendo Parecer Jurídico Referencial vigente da Procuradoria Geral do Estado - PGE, 

e caso não haja alterações/inovações na minuta padrão de convênios a ser assinada, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

1. Com o plano de trabalho assinado, o CCV irá inserir o Checklist, que certifica que a 
documentação necessária está toda instruída no processo; 

2. Com o Checklist assinado, será inserido o Termo de Conformidade e o Parecer 
Técnico do CCV, que serão assinados pelo Chefe do Centro; 

3. Com o Termo de Conformidade e o Parecer Técnico assinados, será inserido o 
Parecer Jurídico Referencial. 

b) Caso não haja Parecer Jurídico Referencial da PGE vigente, ou, caso haja o 
documento vigente, porém, existam alterações/inovações na minuta padrão de convênios a ser 
assinada, o processo será remetido à Assessoria Jurídica do CBMSC, que o encaminhará para 
parecer jurídico da PGE, e o devolverá ao Centro de Convênios após incluído o parecer. 

c) Com o Parecer Jurídico no processo, não havendo necessidade de adequações, o 
CCV irá inserir o Termo do Convênio numerado e posteriormente irá encaminhar o processo à 
OBM para a assinatura do prefeito e testemunhas. 
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4.13 Organização Bombeiro Militar (OBM) 
 
a) A OBM receberá o processo e criará a tarefa (como feito para assinatura do plano de 

trabalho - alínea “b” do item 4.9) para assinatura do prefeito no termo de convênio numerado. 
Alternativamente, a assinatura do termo de convênio poderá ser realizada por meio da plataforma 
gov.br, utilizando assinatura eletrônica. 

b) Para assinatura das testemunhas, será feito normalmente pelo SGPe. 
c) Após o termo assinado, o processo será encaminhado para o Centro de Convênios 

para assinatura do CmtG. 
 
4.14 Centro de Convênios (CCV) 
 
O processo será encaminhado ao Diretor da DLF para que seja solicitada a assinatura do 

Comandante-Geral no termo do convênio. 
 
4.15 Diretor de Logística e Finanças  
 
O Diretor da DLF fará a verificação da documentação inserida, e estando tudo correto, 

será solicitada a assinatura do Comandante-Geral no termo do convênio. Com o documento 
assinado, o processo será encaminhado para o Centro de Convênios. 

 
4.16 Centro de Convênios (CCV) 
 
4.16.1 Publicação 
 
a) Assim que o CCV receber o processo, fará o extrato do termo de convênio para 

publicação e este será enviado ao Diário Oficial do Estado (DOE). Tal procedimento pode ser feito 
somente até as 18h de cada dia. Caso contrário, deverá ser feito no dia seguinte. 

b) Após a publicação, o CCV irá salvar a página do DOE em que a publicação está e irá 
inseri-la no SGPe. 

 
4.16.2 E-Sfinge 
 
a) Com o processo finalizado, o Centro de Convênios irá preencher a planilha do 

E-Sfinge com as informações solicitadas, as quais serão posteriormente inseridas no site do TCE. 
b) No momento que for enviar as informações para o TCE, deverá utilizar os dados que 

foram preenchidos na planilha do E-Sfinge. 
c) Quando solicitado os arquivos, deverão ser enviados a via completa do processo e um 

arquivo do plano de trabalho. 
d) Após o envio, deverá copiar o número de registro, que será incluído na planilha do 

e-sfinge e no cartão do processo no trello. 
 
4.16.3 Aviso de processo finalizado 
 
Será enviado, via nota eletrônica para a OBM, a informação de que o processo foi 

finalizado e está em vigor, bem como deverá ser informado o número do processo SGPe. 
 

https://docs.google.com/document/d/1iCD-7rpIvVt6cUX---C4unMmrk6i4GGVRhFRxEKq63M/edit?usp=sharing
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4.17 Organização Bombeiro Militar (OBM) 
 
Após o recebimento do e-mail, a OBM irá informar o município que o convênio já está 

vigente, enviando por e-mail a via do convênio e plano de trabalho assinados. 
 
4.18 Centro de Convênios (CCV) 
 
a)  Atualizar a planilha de vigência, articulação e processos. 
b) Adicionar o processo ao SIGEF, onde serão inseridos os partícipes, objeto e vigência. 

Havendo a necessidade do cumprimento imediato do disposto nas cláusulas 3.1.8 e 3.2.9, ou 
3.1.17 e 3.2.10, das minutas padrão dos convênios, o processo será encaminhado para a Divisão 
de Finanças da DLF, para abertura de conta bancária específica. 

 
4.19 Divisão de Finanças (DiF) 
 
Caso necessário, na Divisão de Finanças será aberta conta bancária específica para 

cumprimento do disposto nas cláusulas 3.1.8 e 3.2.9, ou 3.1.17 e 3.2.10, das minutas padrão dos 
convênios. Aberta a conta bancária, o processo será devolvido ao Centro de Convênios. 

 
4.20 Centro de Convênios (CCV) 
 
a) Retirar o processo da fila de trabalho no SGPe até que o convênio seja alterado, 

rescindido ou tenha encerrada a sua vigência. 
b) Após a rescisão ou término da vigência, o processo deverá ser arquivado no SGPe. 
 
5 SAÍDAS 
 
a) Diário Oficial do Estado. 
b) Nota Eletrônica. 
c) SGPe. 
 
6 ANEXO 
 
a) Anexo A: Minutas. 
b) Anexo B: Plano de Trabalho. 
 
7 PUBLICAÇÃO 
 
a) SGPe: CBMSC CBMSC 26301/2022. 
b) Publicar este PAP no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar. 
 
Florianópolis-SC, 11 de março de 2026. 
 
Tenente-Coronel BM TÚLIO TARTARI ZANIN 
Diretor Interino de Logística e Finanças (SGPe CBMSC 26301/2022)  
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ANEXO A 
 
 

(MINUTA DE CONVÊNIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  
PARA MUNICÍPIO SEDE DE OBM) 

 
CONVÊNIO No XXX/2023 
 
TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DE SANTA CATARINA E O MUNICÍPIO DE 
<<MUNICÍPIO>>, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PREVENÇÃO, COMBATE A SINISTROS, BUSCA E 
SALVAMENTO, ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR E OUTROS 
DE COMPETÊNCIA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, 
PREVISTOS NO ARTIGO 108 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. 

 
 
O ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina - 
CBMSC, situado na Avenida Governador Ivo Silveira, 1521, Bloco A, Capoeiras – Florianópolis, 
CEP 88085-000, inscrito no CNPJ nº 06.096.391/0001-76, doravante denominado 
CONCEDENTE, neste ato representado por seu Comandante Geral, Coronel BM Fabiano de 
Souza, portador do CPF nº 021.***.519-**, e o MUNICÍPIO DE <<MUNICÍPIO>>, situado na 
<<Endereço>>, inscrito no CNPJ nº <<CNPJ>>, doravante denominado CONVENENTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. <<Nome do Prefeito>>, portador do CPF nº <<CPF 
Prefeito>>, resolvem, celebrar o presente Termo de Convênio, de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expostas: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO 
 
Este Termo de Convênio reger-se-á, no que couber, pelas seguintes normas e respectivas 
atualizações posteriores: inciso IX do Artigo 8º da Constituição do Estado de Santa Catarina; Lei 
Federal nº 5.172, de 25/10/1966; Lei Federal nº 13.425, de 30/03/2017; Lei Federal nº 14.133, de 
01/04/2021; Lei Estadual nº 7.541, de 30/12/1998; Lei Estadual nº 16.157, de 7/11/2013; Lei 
Complementar estadual nº 724, de 18/07/2018; Lei Complementar estadual nº 741, de 
12/06/2019; Decreto Estadual nº 127, de 30/032011; Decreto Estadual nº 1.860, de 13/04/2022; 
<<Lei municipal>>; e no <<Decreto municipal>>. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
O presente convênio tem por objeto estabelecer as relações entre o Corpo de Bombeiros Militar 
de Santa Catarina e o Município de <<Município>>, para realização dos serviços de bombeiros 
estabelecidos no art. 108 da Constituição Estadual, particularmente os de prevenção, combate a 
sinistros, busca e salvamento de pessoas e bens. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 
 
3.1 - DO CONVENENTE: 
3.1.1 – Exigir que, para a edificação de obras novas ou alteração das existentes, que dependam 
da instalação de sistemas de segurança, excluídas as residenciais unifamiliares, o processo seja 
instruído com a prova da aceitação pelo CONCEDENTE, conforme art. 4º, inciso V, da Lei nº 
13.425, de 30 de março de 2017; 
 
3.1.2 - Conceder licença para construção, habite-se ou alvará de funcionamento, somente com 
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prova de aprovação prévia dos sistemas de prevenção contra sinistros pelo Corpo de Bombeiros 
Militar de Santa Catarina, em conformidade com a Lei estadual nº 16.157, de 7 de novembro de 
2013, e art. 4º, inciso V, da Lei nº 13.425, de 30 de março de 2017; 
 
3.1.3 - Repassar diretamente à conta convênio “PREFEITURA/CONVÊNIO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR” o valor arrecadado com as Taxas de Prevenção Contra Sinistros (TPCS), 
com fulcro no art. 17 e seguintes, bem como no Anexo IV, Tabela VII, da Lei estadual nº 7.541, de 
30/12/1988, e alterações posteriores; 
 
3.1.4 – Gerir os recursos da conta convênio, aplicando-os exclusivamente no investimento e 
custeio dos serviços de bombeiros, conforme estabelecer o plano de aplicação dos recursos 
elaborado e homologado pelo Concedente; 
 
3.1.5 – Providenciar, mediante instrumento jurídico adequado, que os veículos, equipamentos e 
materiais permanentes, adquiridos com recursos da conta convênio, sejam incorporados ao 
patrimônio do Concedente, tendo em vista a natureza estadual das Taxas de Prevenção Contra 
Sinistros (TPCS), previstas na Lei Estadual nº 7.541, de 30/12/1988; 
 
3.1.6 - Incentivar a participação da comunidade na organização da Defesa Civil e na segurança 
contra incêndios e outros sinistros; 
 
3.1.7 - Autorizar o Comandante da Organização Bombeiro Militar, a qual presta serviços no 
Município, a manifestar interesse para adesão às Atas de Registro de Preço, em nome do 
CONVENENTE, como unidade participante, nas quais o CONCEDENTE for unidade gestora, para 
aquisição de materiais e equipamentos com recursos provenientes da conta convênio, devendo 
haver Decreto do Poder Executivo Municipal que autorize e regulamente a matéria; 
 
3.1.8 - Repassar recursos financeiros provenientes da conta convênio ao Fundo de Melhoria do 
Corpo de Bombeiros - FUMCBM, de forma a complementar os recursos deste último, visando a 
aquisição de veículos, equipamentos e materiais de custeio e/ou de investimento, bem como 
projetos e execução de obras e serviços, conforme estabelece o plano de aplicação dos recursos 
elaborados e homologados pelo Concedente. 
 
OUTRAS POSSÍVEIS CLÁUSULAS PREVIAMENTE ACORDADAS: 
 
3.1.9 – Contratar estagiário(s) para a Organização Bombeiro Militar que atende ao Município, 
utilizando os recursos arrecadados conforme Cláusula 3.1.3 para pagamento dessa despesa e 
desde que o estagiário não faça parte do quadro de pessoal ativo, inativo ou pensionista do 
Convenente ou Interveniente. 
 
3.1.10 – Ceder servidores públicos municipais para trabalhar como auxiliares no Serviço de 
Segurança Contra Incêndio, assumindo os encargos administrativos, sociais, financeiros e 
trabalhistas decorrentes dessa disposição. Devendo cada cessão ser regularizada através da 
Publicação do Ato de Recebimento do Servidor pela SEA; 
 
3.1.11 – Colocar à disposição da Organização de Bombeiros Militar que atende o Município, 
instalação física mobiliada e equipada na sede da administração municipal para utilização do 
pessoal do Serviço de Segurança Contra Incêndio/CBMSC; 
 
3.1.12 – Ceder à Organização de Bombeiros Militar que atende o Município, para composição do 
efetivo de prontidão, servidores públicos municipais ou agentes de defesa civil, os quais deverão 
receber, caso ainda não tenham, capacitação do CONCEDENTE para se tornarem bombeiros 
comunitários, conforme regulamento adotado pelo CONCEDENTE, a fim de atuarem como 
auxiliares de Defesa Civil, assumindo todos os encargos administrativos, sociais, financeiros e 
trabalhistas decorrentes dessa disposição. Devendo cada cessão ser regularizada através da 
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Publicação do Ato de Recebimento do Servidor pela SEA; 
 
3.1.13 – Repassar mensalmente para a conta PREFEITURA/CONVÊNIO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR o valor de R$ <<Item 2.1.13>> para investimento em equipamentos e 
materiais e despesas de custeio da Organização de Bombeiro Militar. 
 
3.2 - DO CONCEDENTE: 
 
3.2.1 - Repassar ao CONVENENTE a capacidade tributária ativa para arrecadar os recursos 
provenientes das Taxas de Prevenção Contra Sinistros (TPCS), com fulcro no art. 7º, da Lei nº 
5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional, bem como no art. 17 e Anexo IV, Tabela VII, da 
Lei estadual nº 7.541, de 30/12/1988, cujo fato gerador tenha ocorrido nos limites territoriais do 
município CONVENENTE; 
 
3.2.2 - Realizar através da Organização de Bombeiro Militar que atende o Município, o 
planejamento e a coordenação da execução do serviço de prevenção e extinção de incêndios, de 
busca e salvamento de vidas e de proteção de bens materiais e sinistros de qualquer natureza, 
estabelecidos no art. 108 da Constituição Estadual; 
 
3.2.3 – Promover através da Organização de Bombeiros Militar que atende o município, o 
atendimento das chamadas de ocorrências que caracterizem o perfil de atendimento proposto 
pelo CONCEDENTE; 
 
3.2.4 - Assessorar o poder público municipal nos assuntos ligados à defesa civil e à segurança 
contra incêndios; 
 
3.2.5 - Fornecer as especificações técnicas para as aquisições de equipamentos realizadas pela 
administração municipal com recursos do presente convênio; 
 
3.2.6 - Encaminhar os pedidos, sempre que necessário e quando houver recursos financeiros 
disponíveis na conta convênio, para pagamento de despesas de custeio e/ou investimento do 
CONCEDENTE, conforme estabelecer o plano de aplicação dos recursos por este elaborado; 
 
3.2.7 - Zelar pelo perfeito uso, conservação e manutenção dos equipamentos adquiridos pelo 
CONVENENTE e doados ao CONCEDENTE; 
 
3.2.8 – Elaborar o plano de aplicação anual dos recursos financeiros da conta convênio. 
 
3.2.9 – Providenciar a abertura de conta corrente específica, vinculada ao Fundo de Melhoria do 
Corpo de Bombeiros – FUMCBM, para depósito dos recursos financeiros destinados à 
complementação e composição dos custos, visando às aquisições, obras, projetos, equipamentos 
e materiais indicados no item 3.1.8 da Cláusula Segunda. 
 
OUTRAS POSSÍVEIS CLÁUSULAS PREVIAMENTE ACORDADAS: 
 
3.2.10 – Capacitar os agentes de defesa civil, com cursos gratuitos, para que obtenham a 
capacitação de bombeiro comunitário; 
 
3.2.11 – Capacitar funcionários municipais e voluntários para atuação conjunta em ações de 
defesa civil; 
 
3.2.12 – Incentivar a integração das brigadas industriais de incêndio e segmentos organizados da 
comunidade local, visando estruturar respostas de reação a eventuais sinistros de forma pronta e 
organizada; 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS TAXAS 
 
4.1 - Por meio do presente convênio, o CONCEDENTE, com fundamento no artigo 7º da Lei 
Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, delega a capacidade 
tributária ao CONVENENTE, ficando resguardada sua competência tributária, para arrecadação 
da Taxa de Prevenção Contra Sinistros - TPCS, prevista no Anexo IV, Tabela VII, da Lei Estadual 
nº 7.541, de 30 de dezembro de 1988, atualizada pela Lei n. 14.957 de 25 de novembro de 2009 
ou por alterações posteriores. 
 
4.2 - As receitas arrecadadas por força do contido nesta cláusula serão integralmente depositadas 
em conta bancária especial denominada “PREFEITURA/CONVÊNIO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR”, a qual será movimentada pelo Prefeito Municipal, a quem competirá a prestação de 
contas aos órgãos competentes, observado o plano de aplicação do CONCEDENTE. 
 
4.3 - As receitas da conta convênio serão exclusivamente aplicadas em investimentos e custeio do 
Concedente. 
 
4.4 - A delegação da capacidade tributária do CONCEDENTE ao CONVENENTE, no que diz 
respeito à arrecadação das Taxas de Prevenção Contra Sinistros - TPCS, previstas na Lei 
Estadual nº 7.541, de 30 de dezembro de 1988, não modifica a natureza estadual da referida 
Taxa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
5.1 - As despesas decorrentes do presente convênio correrão por conta da dotação orçamentária 
específica da Prefeitura Municipal nos seguintes elementos de despesa: 
 
a) 3.3 (Despesas Correntes – Outras despesas correntes); 
 
b) 4.4 (Despesas de Capital – Investimentos). 
 
5.2 - Os rendimentos resultantes da aplicação financeira dos recursos repassados pelo 
Convenente ao Concedente, visando à complementação de recursos para aquisição de veículos, 
execução de obras/projetos, equipamentos e materiais, conforme dispõem os itens 3.1.8 e 3.2.9 
da Cláusula Segunda, reverterão exclusivamente em benefício do CONCEDENTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
6.1 - São Gestores do presente convênio: 
 
6.1.1 - Como representante do CONVENENTE, o Prefeito Municipal ou quem por ele for 
designado, denominado gestor titular do convenente; 
 
6.1.1.1 – Fica a cargo do Prefeito Municipal nomear seu gestor titular, gestor suplente e definir 
suas funções perante o presente convênio. 
 
6.1.2 – O gestor titular e o suplente do CONCEDENTE serão designados pelo Comandante-Geral 
ou por quem a referida autoridade delegar esta competência. 
 
6.1.2.1 – O gestor suplente atuará apenas nos casos de afastamento do gestor titular, tendo as 
mesmas atribuições que este. 
 
6.1.3 - O fiscal titular e o suplente do CONCEDENTE serão designados pelo Comandante-Geral 
ou por quem a referida autoridade delegar esta competência. 
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6.1.3.1 – O fiscal suplente atuará apenas nos casos de afastamento do fiscal titular, tendo as 
mesmas atribuições que este. 
 
6.1.4 – As atribuições do gestor e do fiscal constarão no termo de responsabilidade/compromisso 
por eles assinado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E VIGÊNCIA 
 
7.1 - O presente convênio terá vigência pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da última 
publicação a que se refere a Cláusula Décima Terceira; 
 
7.2 - A proposta de termo aditivo para prorrogação da vigência deverá ser apresentada no mínimo 
30 (trinta) dias antes de expirado o prazo de vigência do convênio, instruída com justificativa para 
a manutenção do convênio e acompanha do Plano de Trabalho para o novo período, devendo ser 
analisada pelos setores técnico e jurídico e aprovada pela autoridade competente. ***RETIRAR O 
INCISO II, SE A PREVISÃO JÁ FOR DE 5 (CINCO) ANOS*** 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 
 
8.1 - O convênio poderá ser alterado ou complementado mediante a lavratura de termo aditivo, 
vedada a alteração do seu objeto; 
 
8.2 – Qualquer termo aditivo para alteração deve ser precedido de justificativa do solicitante e 
concordância do outro partícipe, ou de justificativa subscrita por ambos os partícipes. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO 
 
O presente Convênio poderá ser denunciado: 
 
9.1 - Denunciando, a qualquer momento mediante comunicação formal ao outro participe com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença; 
 
9.2 - Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 
 
9.2.1 - Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; ou, 
 
9.2.2 - Superveniência de norma legal ou evento que o torne material ou formalmente inexequível 
o convênio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
Os partícipes declaram que têm ciência da existência da Lei nº 13.709, de 14/08/2018 - Lei Geral 
de Proteção de Dados (LGPD) e se comprometem a adequar todos os procedimentos internos ao 
disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, 
cumprindo, a todo o momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por 
seus atos ou por sua omissão, uma ou outra instituição em situação de violação de tais regras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 
 
Os partícipes, por seus agentes, servidores e contratados: 
 
11.1 - Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais a Lei nº 
8.429, de 02/07/1992, e a Lei nº 12.846, de 01/10/2013, seus regulamentos e outras 



(Fl 587 do BCBM No 10, de 12/03/2026) 
 

eventualmente aplicáveis; 
 
11.2 - Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas 
hipóteses previstas nas leis e regulamentos mencionados no item 11.1 desta cláusula e se 
comprometem em exigir o mesmo pelos terceiros por elas contratados; 
 
11.3 - Comprometem-se em notificar a Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que 
tiverem conhecimento acerca da execução do convênio e de qualquer contratação com ele 
relacionado; 
 
11.4 - Declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução 
Normativa Conjunta CGE/SEA nº 1, de 26/03/2020, além de outras, é causa para a rescisão 
unilateral do convênio, sem prejuízo da cobrança e responsabilização das perdas e danos, 
inclusive danos potenciais, causados ao partícipe inocente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DE CONVÊNIOS ANTERIORES 
 
Ficam rescindidos os convênios em vigor até a data de publicação deste, que envolvam os 
mesmos partícipes e o mesmo objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 
 
O presente instrumento será publicado na forma de extrato, pelo CONCEDENTE no Diário Oficial 
do Estado de Santa Catarina, e pelo CONVENENTE no periódico em que efetua suas publicações 
oficiais, sendo tais publicações condição indispensável à sua eficácia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO DE ELEIÇÃO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Florianópolis, Capital do Estado de Santa Catarina, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou controvérsias resultantes do presente convênio que não puderem ser resolvidas 
administrativamente. 
 
Assim, por estarem de acordo, os participes assinam o presente termo de convênio em formato 
digital, juntamente com as testemunhas abaixo identificadas. 
 
Florianópolis, data da última assinatura digital. 
 
 

Coronel BM FABIANO DE SOUZA 
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros  

Militar do Estado de Santa Catarina 
(assinado digitalmente) 

 

<<PREFEITO>>  
 Prefeito Municipal 

(assinado digitalmente) 

 
Testemunhas: 
 

<<GESTOR>> 
Gestor Titular 

(assinado digitalmente) 

<<FISCAL>> 
Fiscal Titular 

(assinado digitalmente) 
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(MINUTA DE CONVÊNIO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
PARA MUNICÍPIO SEM OBM E COM BOMBEIRO VOLUNTÁRIO) 

 
 
 

CONVÊNIO No 

 
TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA E O 
MUNICÍPIO DE <<MUNICÍPIO>>, PARA A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE PREVENÇÃO, COMBATE A 
SINISTROS, BUSCA E SALVAMENTO, ATENDIMENTO 
PRÉ-HOSPITALAR E OUTROS DE COMPETÊNCIA DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR PREVISTOS NO 
ARTIGO 108 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. 

 
 
O ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar de Santa 
Catarina - CBMSC, situado na Avenida Governador Ivo Silveira, nº 1521 – Ático – Torre A, 
Capoeiras – Florianópolis, CEP 88.085-000, inscrito no CNPJ nº 06.096.391/0001-76, doravante 
denominado CONCEDENTE, neste ato representado por seu Comandante-Geral, Coronel BM 
Fabiano de Souza, portador do CPF nº 021.***.519-**; e o MUNICÍPIO DE <<MUNICÍPIO>>, 
situado na <<Endereço município>>,  inscrito no CNPJ nº <<CNPJ Município>>, doravante 
denominado CONVENENTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr <<Prefeito>>, 
portador do CPF nº <<CPF prefeito>>, resolvem celebrar o presente Termo de Convênio, de 
acordo com as cláusulas e condições a seguir expostas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO 
 
Este Termo de Convênio reger-se-á, no que couber, pelas seguintes normas e respectivas 
atualizações posteriores: inciso IX do Artigo 8º da Constituição do Estado de Santa Catarina; Lei 
Federal nº 5.172, de 25/10/1966; Lei Federal nº 13.425, de 30/03/2017; Lei Federal nº 14.133, de 
01/04/2021; Lei Estadual nº 7.541, de 30/12/1998; Lei Estadual nº 16.157, de 7/11/2013; Lei 
Complementar estadual nº 724, de 18/07/2018; Lei Complementar estadual nº 741, de 
12/06/2019; Decreto Estadual nº 127, de 30/032011; Decreto Estadual nº 1.860, de 13/04/2022; 
<<Lei municipal>>; e no <<Decreto municipal>>. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
O presente convênio tem por objeto estabelecer as relações entre o Corpo de Bombeiros Militar 
de Santa Catarina e o Município de <<Município>>, para realização dos serviços de bombeiros 
estabelecidos no art. 108 da Constituição Estadual, particularmente os de prevenção, combate a 
sinistros, busca e salvamento de pessoas e bens, em consonância ao art. 3º da Lei nº 13.425, de 
30 de março de 2017. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
3.1 - DO CONVENENTE: 
 
3.1.1 – Exigir que, para a edificação de obras novas ou alteração das existentes, que dependam 
da instalação de sistemas de segurança, excluídas as residenciais unifamiliares, o processo seja 
instruído com a prova da aceitação pelo CONCEDENTE, conforme art. 4º, inciso V, da Lei nº 
13.425, de 30 de março de 2017; 
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3.1.2 – Conceder licença para construção, habite-se ou alvará de funcionamento, somente com 
prova de aprovação prévia dos sistemas de prevenção contra sinistros pelo CONCEDENTE, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 16.157, de 7 de novembro de 2013, e art. 4º, inciso V, da Lei 
nº 13.425, de 30 de março de 2017. 
 
3.1.3 – Repassar diretamente à conta convênio “PREFEITURA/CONVÊNIO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR” o valor arrecadado com as Taxas de Prevenção Contra Sinistros (TPCS), 
com fulcro no art. 17 e seguintes, bem como no Anexo IV, Tabela VII, da Lei estadual nº 7.541, de 
30 de dezembro de 1988, e alterações posteriores; 
 
3.1.4 – Comprovar a capacidade técnica e operacional de realizar os serviços de Combate a 
incêndio, Atendimento Pré-hospitalar e Busca e Salvamento de Pessoas e Bens, através de meios 
próprios ou convênio com outra Organização de Bombeiros. 
 
3.1.5 – Gerir os recursos da conta convênio, aplicando-os exclusivamente no investimento e 
custeio dos serviços de bombeiros do CONCEDENTE, e no investimento e custeio da 
Organização de Bombeiros sediada no Município que realize os serviços de prevenção e combate 
a incêndio e atendimento a emergências, observados os limites da Cláusula 4.3, e conforme 
estabelecer os Planos de Aplicação de Recursos elaborados pelas respectivas Organizações; 
 
3.1.6 – Exigir da Organização de Bombeiros sediada no Município a apresentação do Plano de 
Aplicação de recursos, o qual deverá ser entregue ao Fiscal/Gestor para análise e homologação, 
até o dia 31 de julho de cada exercício, contendo a previsão de despesas para o ano subsequente 
com base na estimativa de receitas, respeitando os limites previstos na Cláusula 4.3; 
 
3.1.7 – Repassar à Organização de Bombeiros que atende o CONVENENTE, mediante Termo de 
Comodato, os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos da conta convênio 
referente ao percentual de <<% do CBMSC>>% (xxx por cento), conforme previsto no item 4.3; 
 
3.1.8 – Rescindir imediatamente os Termos de Comodato celebrados entre o CONVENENTE e a 
Organização de Bombeiros da respectiva circunscrição, vinculados ao presente Convênio, em 
caso de rescisão ou extinção deste por qualquer motivo; 
 
3.1.9 – Apresentar a Prestação de Contas do exercício anterior, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após o encerramento do respectivo exercício, referente às receitas e despesas oriundas de 
recursos deste Convênio, a qual será analisada mediante parecer técnico emitido pelo 
Fiscal/Gestor do Convênio; 
 
3.1.10 – Providenciar, mediante instrumento jurídico adequado, que os veículos equipamentos e 
materiais permanentes, adquiridos com recursos da conta convênio relativos ao percentual do 
CBMSC, sejam incorporados ao patrimônio do Concedente, tendo em vista a natureza estadual 
das Taxas de Prevenção Contra Sinistros (TPCS), previstas na Lei Estadual nº 7.541, de 30 de 
dezembro de 1988; 
 
3.1.11 – Providenciar, mediante instrumento jurídico adequado, que os veículos, equipamentos e 
materiais permanentes, no caso de rescisão ou extinção dos Termos de Comodato previstos no 
item 3.1.7 e havendo interesse do CBMSC, sejam incorporados ao patrimônio do CONCEDENTE, 
tendo em vista a natureza estadual das Taxas de Prevenção Contra Sinistros (TPCS), previstas na 
Lei estadual nº 7.541, de 30 de dezembro de 1988; 
 
3.1.12 – Incentivar a participação da comunidade na organização da Defesa Civil e na segurança 
contra incêndios e outros sinistros; 
 
3.1.13 – Autorizar o Comandante da Organização Bombeiro Militar, a qual presta serviços no 
Município, a manifestar interesse para adesão às Atas de Registro de Preço, em nome do 
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CONVENENTE, como unidade participante, nas quais o CONCEDENTE for unidade gestora, para 
aquisição de materiais e equipamentos com recursos provenientes da conta convênio, devendo 
haver Decreto do Poder Executivo Municipal que autorize e regulamente a matéria; 
 
3.1.14 – Cessar as aquisições à Organização de Bombeiros que atende o CONVENENTE e o 
repasse previsto no item 3.1.7 no caso de descumprimento dos prazos previstos neste ajuste, 
principalmente com relação ao Plano de aplicação para o ano seguinte (item 3.1.6) e a prestação 
de contas do ano anterior (item 3.1.9); 
 
3.1.15 – Rescindir os termos de comodato previstos no item 3.1.7 caso não haja a apresentação 
da prestação de contas em até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no item 3.1.9; 
 
3.1.16 – Restituir à conta convênio os valores utilizados em desconformidade com este ajuste; 
 
3.1.17 - Repassar recursos financeiros provenientes da conta convênio, referente ao percentual 
do CONCEDENTE previsto no item 4.3 ao Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros - FUMCBM, 
de forma a complementar os recursos deste último, visando a aquisição de veículos, 
equipamentos e materiais de custeio e/ou de investimento, bem como projetos e execução de 
obras e serviços. 
 
OUTRAS POSSÍVEIS CLÁUSULAS PREVIAMENTE ACORDADAS: 
 
3.1.18 – Contratar estagiário(s) para a Organização Bombeiro Militar que atende ao Município, 
utilizando os recursos arrecadados conforme Cláusula 3.1.3 para pagamento dessa despesa e 
desde que o estagiário não faça parte do quadro de pessoal ativo, inativo ou pensionista do 
Convenente ou Interveniente. 
 
3.1.19– Ceder servidores públicos municipais para trabalhar como auxiliares no Serviço de 
Segurança Contra Incêndio, assumindo os encargos administrativos, sociais, financeiros e 
trabalhistas decorrentes dessa disposição. Devendo cada cessão ser regularizada através da 
Publicação do Ato de Recebimento do Servidor pela SEA; 
 
3.1.20 – Colocar à disposição da Organização de Bombeiros Militar que atende o Município, 
instalação física mobiliada e equipada na sede da administração municipal para utilização do 
pessoal do Serviço de Segurança Contra Incêndio/CBMSC; 
 
3.1.21 – Ceder à Organização de Bombeiros Militar que atende o Município, para composição do 
efetivo de prontidão, servidores públicos municipais ou agentes de defesa civil, os quais deverão 
receber, caso ainda não tenham, capacitação do CONCEDENTE para se tornarem bombeiros 
comunitários, conforme regulamento adotado pelo CONCEDENTE, a fim de atuarem como 
auxiliares de Defesa Civil, assumindo todos os encargos administrativos, sociais, financeiros e 
trabalhistas decorrentes dessa disposição. Devendo cada cessão ser regularizada através da 
Publicação do Ato de Recebimento do Servidor pela SEA; 
 
3.1.23 – Repassar mensalmente para a conta PREFEITURA/CONVÊNIO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR o valor de R$ <<Item 2.1.23>> para investimento em equipamentos e 
materiais e despesas de custeio da Organização de Bombeiro Militar. 
 
3.2 - DO CONCEDENTE: 
 
3.2.1 – Repassar ao CONVENENTE a capacidade tributária ativa para arrecadar os recursos 
provenientes das Taxas de Prevenção Contra Sinistros (TPCS), com fulcro no art. 7º, da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, bem como no art. 17 e Anexo IV, 
Tabela VII, da Lei estadual nº 7.541, de 30 de dezembro de 1988, cujo fato gerador tenha ocorrido 
nos limites territoriais do município CONVENENTE; 
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3.2.2 – Autorizar o CONVENENTE a realizar as atividades de combate a incêndio e de busca e 
salvamento de pessoas e bens e o atendimento pré-hospitalar, previstos no art. 108 da 
Constituição Estadual; 
 
3.2.3 – Realizar, por intermédio da Organização de Bombeiros Militar a cuja circunscrição 
pertence o Município, o planejamento, a coordenação e a execução do serviço de prevenção de 
sinistros ou catástrofes; analisando previamente os projetos de segurança contra incêndio em 
edificações, contra sinistros em áreas de risco e de armazenagem, manipulação e transporte de 
produtos perigosos, acompanhar e fiscalizar sua execução, e impor sanções administrativas 
estabelecidas em lei e realizar perícias de incêndio e de áreas sinistradas, conforme art. 108 da 
Constituição Estadual; 
 
3.2.4 – Fornecer as especificações técnicas para as aquisições de equipamentos realizadas pela 
administração municipal com recursos do presente convênio, referente ao percentual do 
CONCEDENTE previsto no item 4.3; 
 
3.2.5 – Encaminhar os pedidos, sempre que necessário e quando houver recursos financeiros 
disponíveis na conta convênio, para pagamento de despesas de custeio e/ou investimento 
referente ao percentual do CONCEDENTE previsto no item 4.3, conforme estabelecido o Plano de 
Aplicação dos recursos elaborado pelo CONCEDENTE; 
 
3.2.6 – Zelar pelo perfeito uso, conservação e manutenção dos equipamentos adquiridos. 
 
3.2.7 – Elaborar, por intermédio do Fiscal/Gestor do Convênio, o Plano de Aplicação anual dos 
recursos financeiros da conta convênio, referente ao percentual do CONCEDENTE (CBMSC), 
com base na estimativa de receitas e na previsão de despesas para o exercício subsequente, 
respeitando os limites previstos na Cláusula 4.3; 
 
3.2.8 – Analisar e homologar, por intermédio do Fiscal/Gestor do Convênio, o Plano de Aplicação 
de recursos apresentado pela Organização sediada no Município que realiza os serviços de 
prevenção e combate a incêndio e atendimento a emergências; 
 
3.2.9 – Analisar, por intermédio do Fiscal/Gestor do Convênio, mediante parecer técnico 
conclusivo, as Prestações de Contas sobre os serviços e bens adquiridos com os recursos da 
conta convênio; 
 
3.2.10 – Providenciar a abertura de conta corrente específica, vinculada ao Fundo de Melhoria do 
Corpo de Bombeiros – FUMCBM, para depósito dos recursos financeiros destinados à 
complementação e composição dos custos, visando às aquisições, obras, projetos, equipamentos 
e materiais indicados no item 3.1.17 da Cláusula Segunda. 
 
OUTRAS POSSÍVEIS CLÁUSULAS PREVIAMENTE ACORDADAS: 
 
3.2.10 – Capacitar os agentes de defesa civil, com cursos gratuitos, para que obtenham a 
capacitação de bombeiro comunitário; 
 
3.2.11 – Capacitar funcionários municipais e voluntários para atuação conjunta em ações de 
defesa civil; 
 
3.2.12 – Incentivar a integração das brigadas industriais de incêndio e segmentos organizados da 
comunidade local, visando estruturar respostas de reação a eventuais sinistros de forma pronta e 
organizada; 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS TAXAS 
 
4.1 - Por meio do presente convênio, o CONCEDENTE, com fundamento no artigo 7º da Lei 
Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, delega a capacidade 
tributária ao CONVENENTE, ficando resguardada sua competência tributária, para arrecadação 
da Taxa de Prevenção Contra Sinistros - TPCS, prevista no Anexo IV, Tabela VII, da Lei Estadual 
nº 7.541, de 30 de dezembro de 1988, atualizada pela Lei n. 14.957 de 25 de novembro de 2009 
ou por alterações posteriores. 
 
4.2 – As receitas arrecadadas por força do contido nesta cláusula serão integralmente 
depositadas em conta bancária especial denominada “PREFEITURA/CONVÊNIO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR”, a qual será movimentada pelo Prefeito Municipal, a quem competirá a 
prestação de contas aos órgãos competentes. 
 
4.3 – Os recursos arrecadados serão aplicados de acordo com os Planos de Aplicação analisados 
pelo CONCEDENTE, no percentual de <<% do CBMSC>>% (xxx por cento) para a estruturação e 
manutenção dos serviços prestados pelo CONCEDENTE, e <<% do município>>% (xxx por cento) 
no investimento e custeio do serviço de combate a incêndio e pré-hospitalar da Organização de 
Bombeiros que atende o CONVENENTE. 
 
4.4 - A delegação da capacidade tributária do CONCEDENTE ao CONVENENTE, no que diz 
respeito à arrecadação das Taxas de Prevenção Contra Sinistros - TPCS, previstas na Lei 
Estadual nº 7.541, de 30 de dezembro de 1988, não modifica a natureza estadual da referida 
Taxa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
5.1 – As despesas decorrentes do presente convênio correrão por conta da dotação orçamentária 
específica da Prefeitura Municipal nos seguintes elementos de despesa: 
 
a) 3.3 (Despesas Correntes - Outras despesas correntes); 
 
b) 4.4 (Despesas de Capital - Investimentos); 
 
5.2 – Os rendimentos resultantes da aplicação financeira dos recursos repassados pelo 
Convenente ao Concedente, visando à complementação de recursos para aquisição de veículos, 
execução de obra/projetos, equipamentos e materiais, conforme dispõem os itens 3.1.17 e 3.2.10 
a Cláusula Segunda, reverterão exclusivamente em benefício do CONCEDENTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
6.1 - São Gestores do presente convênio: 
 
6.1.1 - Como representante do Município, o Prefeito Municipal ou quem por ele for designado, 
denominado gestor titular do convenente; 
 
6.1.1.1 – Fica a cargo do Prefeito Municipal nomear seu gestor titular, gestor suplente e definir 
suas funções perante o presente convênio. 
 
6.1.2 – O gestor titular e o suplente do CONCEDENTE serão designados pelo Comandante-Geral 
ou por quem a referida autoridade delegar esta competência. 
 
6.1.2.1 – O gestor suplente atuará apenas nos casos de afastamento do gestor titular, tendo as 
mesmas atribuições que este. 
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6.1.3 - O fiscal titular e o suplente do CONCEDENTE serão designados pelo Comandante-Geral 
ou por quem a referida autoridade delegar esta competência. 
 
6.1.3.1 – O fiscal suplente atuará apenas nos casos de afastamento do fiscal titular, tendo as 
mesmas atribuições que este. 
 
6.1.4 – As atribuições do gestor e do fiscal constarão no termo de responsabilidade/compromisso 
por eles assinado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E VIGÊNCIA 
 
7.1 - O presente convênio terá vigência pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da última 
publicação a que se refere a Cláusula Décima Terceira; 
 
7.2 - A proposta de termo aditivo para prorrogação da vigência deverá ser apresentada no mínimo 
30 (trinta) dias antes de expirado o prazo de vigência do convênio, instruída com justificativa para 
a manutenção do convênio e acompanha do Plano de Trabalho para o novo período, devendo ser 
analisada pelos setores técnico e jurídico e aprovada pela autoridade competente.***RETIRAR O 
INCISO II, SE A PREVISÃO JÁ FOR DE 5 (CINCO) ANOS*** 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 
 
8.1 - O convênio poderá ser alterado ou complementado mediante a lavratura de termo aditivo, 
vedada a alteração do seu objeto; 
 
8.2 – Qualquer termo aditivo para alteração deve ser precedido de justificativa do solicitante e 
concordância do outro partícipe, ou de justificativa subscrita por ambos os partícipes. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO 
 
O presente Convênio poderá ser denunciado: 
 
9.1 - Denunciando, a qualquer momento mediante comunicação formal ao outro participe com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença; 
 
9.2 - Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 
 
9.2.1 - Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; ou, 
 
9.2.2 - Superveniência de norma legal ou evento que o torne material ou formalmente inexequível 
o convênio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
Os partícipes declaram que têm ciência da existência da Lei nº 13.709, de 14/08/2018 - Lei Geral 
de Proteção de Dados (LGPD) e se comprometem a adequar todos os procedimentos internos ao 
disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, 
cumprindo, a todo o momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por 
seus atos ou por sua omissão, uma ou outra instituição em situação de violação de tais regras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 
 
Os partícipes, por seus agentes, servidores e contratados: 



(Fl 594 do BCBM No 10, de 12/03/2026) 
 

11.1 - Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais a Lei nº 
8.429, de 02/07/1992, e a Lei nº 12.846, de 01/10/2013, seus regulamentos e outras 
eventualmente aplicáveis; 
 
11.2 - Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas 
hipóteses previstas nas leis e regulamentos mencionados no item 11.1 desta cláusula e se 
comprometem em exigir o mesmo pelos terceiros por elas contratados; 
 
11.3 - Comprometem-se em notificar a Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que 
tiverem conhecimento acerca da execução do convênio e de qualquer contratação com ele 
relacionado; 
 
11.4 - Declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução 
Normativa Conjunta CGE/SEA nº 1, de 26/03/2020, além de outras, é causa para a rescisão 
unilateral do convênio, sem prejuízo da cobrança e responsabilização das perdas e danos, 
inclusive danos potenciais, causados ao partícipe inocente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 
 
O presente instrumento será publicado na forma de extrato, pelo CONCEDENTE no Diário Oficial 
do Estado de Santa Catarina, e pelo CONVENENTE no periódico em que efetua suas publicações 
oficiais, sendo tais publicações condição indispensável à sua eficácia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Florianópolis, Capital do Estado de Santa Catarina, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou controvérsias resultantes do presente convênio que não puderem ser resolvidas 
administrativamente. 
 
Assim, por estarem de acordo, os participes assinam o presente termo de convênio em formato 
digital, juntamente com as testemunhas abaixo identificadas. 
 
Florianópolis, data da última assinatura digital. 
 
 
 

Coronel BM FABIANO DE SOUZA 
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros  

Militar do Estado de Santa Catarina 
(assinado digitalmente) 

<<PREFEITO>> 
 Prefeito Municipal 

(assinado digitalmente) 

 
Testemunhas: 
 
 

<<GESTOR>> 
Gestor Titular 

(assinado digitalmente) 

<<FISCAL>> 
Fiscal Titular 

(assinado digitalmente) 
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ANEXO B 
 

PLANO DE TRABALHO 
 
 

1 - DADOS CADASTRAIS 
 
CONCEDENTE 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA 

CNPJ 
06.096.391/0001-76 

ENDEREÇO 
Avenida Governador Ivo Silveira, nº 1521 - Ático - Torre A 

BAIRRO 
Capoeiras 

CIDADE 
Florianópolis 

UF 
SC 

CEP 
88085-000 

DDD / TELEFONE 
(48) 3665-7800 

NOME DO RESPONSÁVEL 
Fabiano de Souza 
CARGO 
Coronel 

FUNÇÃO 
Comandante-Geral 

CPF 
021.***.519-** 

GESTOR 
<<Gestor Titular>> 

DDD / TELEFONE 
<<Telefone Gestor 
Titular>> 

 
2 - OUTROS PARTÍCIPES 
 
CONVENENTE 
MUNICÍPIO DE <<MUNICÍPIO>> 

CNPJ 
<<CNPJ Município>> 

ENDEREÇO 
<<Endereço município>> 
NOME DO PREFEITO MUNICIPAL 
<<Prefeito>> 

CPF 
<<CPF prefeito>> 

 
3 – IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
Realização dos serviços de bombeiros estabelecidos no art. 108 da Constituição Estadual, 
particularmente os de prevenção, combate a sinistros, busca e salvamentos de pessoas e bens, 
em consonância ao art. 3º, da Lei nº 13.425, de 30 de março de 2017. 

4 – METAS A SEREM ATINGIDAS 
 
a) Propiciar o grau de segurança necessário ao funcionamento das atividades sociais, políticas e 
econômicas, em favor da coletividade. 
 
b) Executar as competências previstas no artigo 108 da Constituição do Estado de Santa 
Catarina, empregando os recursos financeiros arrecadados exclusivamente no investimento e 
custeio dos serviços de bombeiros, conforme as necessidades do Concedente. 
 
c) Repassar a capacidade tributária ativa (arrecadatória) do Ente estadual para o municipal, para 
operacionalização da gestão financeira e contábil dos recursos provenientes dos atos de 
fiscalização, a fim de que sejam utilizados pelo Corpo de Bombeiros Militar. 
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d) Arrecadar e gerir, dentro da estrutura administrativa municipal, as Taxas de Prevenção Contra 
Sinistros (TPCS), previstas na Lei estadual nº 7.541, de 30 de dezembro de 1988, por meio de 
conta bancária específica. 
 
5 – ETAPAS OU FASES DA EXECUÇÃO 
 
a) A Organização de Bombeiros Militar (Concedente) que atende o Município realizará as 
competências previstas no artigo 108 da Constituição do Estado de Santa Catarina. 
 
b) A Prefeitura (Convenente) irá gerir os recursos das Taxas de Prevenção Contra Sinistros 
(TPCS), arrecadados em conta bancária específica, dentro da estrutura administrativa municipal. 
 
c)  O Concedente definirá as necessidades de custeio e/ou investimento, verificadas ao longo da 
vigência da presente parceria, e as apresentará ao Convenente para aquisição/contratação. 
 
d) Os itens de custeio e/ou investimento adquiridos com os recursos provenientes da conta 
convênio serão doados ao Concedente. 
 
e) O Convenente prestará contas dos recursos arrecadados e dos bens e serviços contratados 
(custeio e investimento) ao Gestor do convênio. 
 
6 – PREVISÃO DE INÍCIO E FIM 
 

INÍCIO FIM 
Mês/Ano Mês/Ano 

 
A aquisição dos bens e serviços ocorrerão conforme as necessidades estabelecidas pela 
Organização Bombeiro Militar que atende o Convenente ao longo da execução do presente 
convênio. 
 
7 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 

Necessidade de apoio do Poder Público Municipal na participação das ações voltadas à 
segurança pública no Município, face às dificuldades de recursos do Governo do Estado. 

A celebração do presente Convênio permite que o Estado de Santa Catarina, através do Corpo de 
Bombeiros Militar, repasse a capacidade tributária ativa ao Município, para que este possa 
arrecadar e fazer a gestão dos recursos provenientes das Taxas de Prevenção Contra Sinistros 
(TPCS), com fulcro no art. 7º, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional, bem como no art. 17 e Anexo IV, Tabela VII, da Lei estadual nº 7.541, de 30 de 
dezembro de 1988, cujo fato gerador tenha ocorrido nos seus limites territoriais.  

O Convênio fundamenta-se, ainda, na Lei federal nº 13.425, de 30 de março de 2017 (Lei “Kiss”) e 
na Lei Complementar estadual nº 724, de 18 de julho de 2018. Dessa forma, além de poder 
exercer atividades operacionais, a Organização de Bombeiros Militar, a cuja circunscrição 
pertence o Município, realiza as atividades de planejamento, coordenação e execução do serviço 
de prevenção de sinistros ou catástrofes, analisando, previamente, os projetos de segurança 
contra incêndio em  edificações, contra sinistros em áreas de risco e de armazenagem, 
manipulação e transporte de produtos perigosos, acompanha e fiscaliza sua execução, e impõe 
sanções administrativas  estabelecidas em lei e, ainda, realiza perícias de incêndio e de áreas 
sinistradas, conforme art. 108 da Constituição Estadual. 
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O Município, por sua vez, repassa diretamente à conta convênio o valor arrecadado com as Taxas 
de Prevenção Contra Sinistros (TPCS), com fulcro no art. 17 e seguintes, bem como no Anexo IV, 
Tabela VII, da Lei estadual nº 7.541, de 30 de dezembro de 1988, e deve gerir tais recursos, 
aplicando-os exclusivamente no investimento e custeio dos serviços de bombeiros do CBMSC, e 
no investimento da Organização de bombeiros sediada no Município que realize os serviços de 
prevenção e combate a incêndio e atendimento a emergências, observados os limites previstos 
em cláusula específica, e conforme as necessidades do Concedente. 

**Caso haja repasse voluntário do Município, deverá incluir no Plano de Trabalho: ** 

Além do valor arrecadado com as Taxas de Prevenção Contra Sinistros (TPCS), o Município irá 
repassar mensalmente para a conta PREFEITURA/CONVÊNIO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR o valor de R$ XXXX para investimento em equipamentos e materiais e despesas de 
custeio da Organização de Bombeiro Militar. 

8 – PEDIDO DE DEFERIMENTO 
 
Na qualidade de representante legal do Convenente, peço deferimento ao que ora é solicitado 
para fins de desenvolver o presente Plano de Trabalho, conforme cláusulas que irão reger o 
termo. 
 
Florianópolis – SC, data da última assinatura digital. 
 
 

<<Prefeito>>  
Prefeito Municipal de <<Município>>  

(assinado digitalmente) 
 
 
9 – APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 
 
 

Coronel BM FABIANO DE SOUZA 
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros 

Militar de Santa Catarina (SGPe CBMSC 26301/2022) 
 



(Fl 598 do BCBM No 10, de 12/03/2026) 
 

V - DIRETORIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 
 
 
DESPACHOS 
 
DESPACHO DECISÓRIO 
Referência: SGPe CBMSC 10642/2025 
ASSUNTO: Isenção de Imposto de Renda 
Analisando todas as informações constantes do processo eletrônico em epígrafe, decido: 
1. Acolher na íntegra o DESPACHO DA DSPS, como fundamento para decidir pelo 

DEFERIMENTO do pedido firmado pelo 3o Sgt BM RR Mtcl 920492-0 CARLOS GUNTHER 
SPECK, datado em 06 de maio de 2025, o qual requereu a Isenção de Imposto de Renda, em 
face do que preceitua o art. 6o, XIV, da Lei no 7.713/88. 

2. Determino à Secretaria da DSPS para que: 
a) proceda à publicação da presente decisão no BCBM; 
b) encaminhe o presente processo à DP/CVC, para conhecimento e atualização da 

situação de IRPF no SIGRH; 
c) após, remeta o processo ao setor de origem, a fim de que seja dada ciência ao 

requerente, mediante a entrega de cópia do presente despacho, com recibo devidamente datado, 
o qual deverá ser juntado aos autos, procedendo, em seguida, o arquivamento do processo na 
origem. 

Florianópolis, 9 de março de 2026. 
 
Coronel BM DIOGO BAHIA LOSSO 
Diretor de Saúde e Promoção Social (SGPe CBMSC 10642/2025) 

 
DESPACHO DECISÓRIO 
Referência: SGPe CBMSC 16639/2025 
ASSUNTO: Isenção de Imposto de Renda 
Analisando todas as informações constantes do processo eletrônico em epígrafe, decido: 
1. Acolher na íntegra o DESPACHO DA DSPS/PMSC, como fundamento para decidir 

pelo INDEFERIMENTO do pedido firmado pelo Cel BM RR Mtcl 920270-6 ALCIONE AMILTON DE 
FRAGAS, datado em 22 de julho de 2025, o qual requereu a Isenção de Imposto de Renda, em 
face do que preceitua o art. 6o, XIV, da Lei no 7.713/88. 

2. Determino à Secretaria da DSPS para que: 
a) proceda à publicação da presente decisão no BCBM; 
b) após, remeta o processo ao setor de origem, a fim de que seja dada ciência ao 

requerente, mediante a entrega de cópia do presente despacho, com recibo devidamente datado, 
o qual deverá ser juntado aos autos, procedendo, em seguida, o arquivamento do processo na 
origem. 

 
Florianópolis, 11 de março de 2026. 
 
Coronel BM DIOGO BAHIA LOSSO 
Diretor de Saúde e Promoção Social (SGPe CBMSC 16639/2025) 
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VI - DIRETORIA DE PESSOAL 
 
 
DESAVERBAÇÃO DE FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS 
Referente ao processo CBMSC 4839/2024, determino a desaverbação de 30 (trinta) dias, 

correspondente à 0 (zero) ano, 1 (um) mês e 0 (zero) dias, de férias já em dobro, referentes ao 
período aquisitivo de 2022, do Cb BM Mtcl 929087-8 ADILSON EVANDRO LIVINALLI, em razão 
da Determinação de Providência no 001/2018 – PGE/GAB (Processo SGP-e: PGE 1332/2018), 
considerando que a contagem dos períodos de férias a que o militar tem direito tem como 
referência a data de admissão, a apuração deverá ocorrer a cada aniversário de ingresso na 
Corporação 

2. insira-se no SIGRH; 
3. publique-se e BCBM; e 
4. arquive-se. 
 
Florianópolis, 9 de março de 2026. 
 
Coronel BM DEIVID NIVALDO VIDAL 
Diretor de Pessoal do CBMSC (SGPe CBMSC 4839/2024) 

 
FÉRIAS REGULAMENTARES - SUSTAÇÃO 
No processo de interrupção de férias, da 3o Sgt BM Mtcl 932255-8 VANDERLEIA 

CIPRIANI, lotada no CEBM, referente ao período aquisitivo de 2025, sendo a contar de 5 de 
março de 2026, por necessidade do serviço, conforme Processo CBMSC 6037/2026. 

O restante de 15 dias das férias serão usufruídas a contar de 23 de novembro de 2026, 
de acordo com o art. 65, § 3o da Lei no 6.218, de 10 de Fevereiro de 1983. 

1. defiro; 
2. publique-se em BCBM; 
3. insira-se no SIGRH; 
4. arquive-se. 
 

Florianópolis, 5 de março de 2026. 
 

Coronel BM DEIVID NIVALDO VIDAL 
Diretor de Pessoal do CBMSC (SGPe CBMSC 6037/2026) 
 
No processo de interrupção de férias, do 3o Sgt BM Mtcl 927797-8 JUAN CARLO 

MATTEUSSI, lotado no 3o BBM, referente ao período aquisitivo de 2025, sendo a contar de 7 de 
março de 2026, por necessidade do serviço, conforme Processo CBMSC 5889/2026. 

O restante de 26 dias das férias serão usufruídas a contar de 1o de novembro de 2026, 
de acordo com o art. 65, § 3o da Lei no 6.218, de 10 de Fevereiro de 1983. 

1. defiro; 
2. publique-se em BCBM; 
3. insira-se no SIGRH; 
4. arquive-se. 
Florianópolis, 9 de março de 2026. 
 

Coronel BM DEIVID NIVALDO VIDAL 
Diretor de Pessoal do CBMSC (SGPe CBMSC 5889/2026) 
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No processo de interrupção de férias, do Cel BM Mtcl 919713-3 CHARLES ALEXANDRE 
VIEIRA, lotado no TJ/SC, referente ao período aquisitivo de 2025, sendo a contar de 14 de março 
de 2026, por necessidade do serviço, conforme Processo CBMSC 5324/2026. 

O restante de 22 dias das férias serão usufruídas a contar de 2 de novembro de 2026, de 
acordo com o art. 65, § 3o da Lei no 6.218, de 10 de Fevereiro de 1983. 

1. defiro; 
2. publique-se em BCBM; 
3. insira-se no SIGRH; 
4. arquive-se. 
 
Florianópolis, 9 de março de 2026. 
 
Coronel BM DEIVID NIVALDO VIDAL 
Diretor de Pessoal do CBMSC (SGPe CBMSC 5324/2026) 

 
 
VII - GABINETE DO COMANDO-GERAL 
 
 
DESPACHOS 
 
DESPACHO DECISÓRIO 
Referência: Processo CBMSC 00024674/2025 
ASSUNTO: Trata-se de requerimento formulado pela Cb BM Mtcl 931728-7 GISLENE 

SOUSA DA SILVA QUINCOR, lotada na 3a/10oBBM (Biguaçu), em que pleiteia a renovação da 
redução de jornada de trabalho a fim de manter acompanhamento ao seu filho, diagnosticado com 
deficiência, conforme laudo médico de pp. 3-4. 

Analisando todas as informações constantes do processo eletrônico em epígrafe, decido: 
1. Acolher na íntegra a MANIFESTAÇÃO no 9/2026/ASSJUR (pp. 80-81), da lavra Seção 

de Assessoria Jurídica do Comando-Geral e o despacho do Subcomandante-Geral (p. 82), como 
razões para decidir, pelo deferimento do requerimento formulado, tendo em vista que a requerente 
atende aos critérios legais para a concessão do benefício, conforme documento expedido pela 
Fundação Catarinense de Educação Especial (p. 29). 

2. Determino o encaminhamento do presente processo: 
a) à Diretoria de Pessoal, para registro no SIGRH; 
b) à Ajudância-Geral, para publicação em BCBM e para que dê ciência à requerente. 
 
Florianópolis, 6 de março de 2026. 
 
Coronel BM FABIANO DE SOUZA 
Comandante-Geral do CBMSC (SGPe CBMSC 24674/2025) 

 
DESPACHO DECISÓRIO 
Referência: Processo CBMSC 00002827/2026 
ASSUNTO: Trata-se de requerimento formulado pela Ten Cel BM Mtcl 927270-4 ISABEL 

GAMBA PIONER, referente ao pagamento de ajuda de custo em razão de sua movimentação da 
Diretoria de Pessoal, em Florianópolis, para a 5a Região Bombeiro Militar, em Criciúma, a contar 
de 14 de janeiro de 2026, por necessidade do serviço, com mudança de sede. 
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Analisando todas as informações constantes do processo eletrônico em epígrafe, decido: 
1. Acolher a Informação no 12/2026/ASSJUR, elaborada pela Seção de Assistência 

Jurídica (pp. 95-97), como razão para decidir pelo deferimento do pedido, tendo em vista que o 
pedido encontra amparo na legislação federal (Lei no 14.751/2023 - Lei Orgânica Nacional das 
Polícias Militares) e na legislação estadual vigente (Lei Estadual no 5.645/1979 e Decreto no 
1.568/2021), bem como se enquadra nas hipóteses previstas no Anexo Único da Portaria no 
87/CBMSC/2022. 

2. Determino: 
a) à Secretaria da Ajudância-Geral: proceder à publicação da presente decisão no 

Boletim do Comando-Geral do CBMSC e, na sequência, encaminhar o processo à Diretoria de 
Pessoal; 

b) à Diretoria de Pessoal: adotar as providências administrativas necessárias ao 
pagamento de ajuda de custo e, na sequência, encaminhar o processo ao Estado-Maior Geral; 

c) Ao Estado-Maior Geral: adotar as providências necessárias a alteração do parágrafo 
único do art. 12 da Portaria no 87/CBMSC/2022, a fim de adequá-lo ao ordenamento jurídico 
vigente e, na sequência, encaminhar o processo à 5aRBM; 

d) À 5a Região Bombeiro Militar: para que dê ciência à requerente e proceda ao 
arquivamento. 

 
Florianópolis, 6 de março de 2026. 
 
Coronel BM FABIANO DE SOUZA 
Comandante-Geral do CBMSC (SGPe CBMSC 2827/2026) 

 
DESPACHO DECISÓRIO 
Referência: Processo CBMSC 00005943/2026 
ASSUNTO: Trata-se de requerimento formulado pela 2o Sgt BM Mtcl 929643-3 ANA 

PAULA SOUZA DE FREITAS, lotada no 1o/1a/4oBBM (Criciúma), em que pleiteia a renovação da 
redução de jornada de trabalho a fim de manter acompanhamento ao seu filho, diagnosticado com 
deficiência, conforme laudo médico de pp. 17-18. 

Analisando todas as informações constantes do processo eletrônico em epígrafe, decido: 
1. Acolher na íntegra a MANIFESTAÇÃO nº 10/2026/ASSJUR (pp. 27-28), da lavra da 

Seção de Assessoria Jurídica do Comando-Geral, como razão para decidir pelo deferimento do 
requerimento formulado, tendo em vista que a requerente atende aos critérios legais para a 
concessão do benefício, conforme documento expedido pela Fundação Catarinense de Educação 
Especial (pp. 20-23). 

2. Determino o encaminhamento do presente processo: 
a) à Diretoria de Pessoal, para registro no SIGRH; 
b) à Ajudância-Geral, para publicação em BCBM e para que dê ciência à requerente. 
 
Florianópolis, 10 de março de 2026. 
 
Coronel BM FABIANO DE SOUZA 
Comandante-Geral do CBMSC (SGPe CBMSC 5943/2026) 

 
DESPACHO 
Referência: [Processo SDC 00001621/2026] 
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Na solicitação contida no Requerimento do Cel BM Mtcl 924685-1 RENALDO ONOFRE 
LAUREANO JUNIOR, o qual solicita permanecer no trabalho durante o período de usufruto de LE, 
despacho: 

I. defiro o gozo da Licença Especial do Coronel BM Laureano, com permanência no 
trabalho durante o período de usufruto, a contar de 1o de abril de 2026, com fundamento na 
sentença proferida nos autos da ação judicial no 0304763-63.2017.8.24.0023/SC, observando-se o 
regramento vigente; 

II. publique-se em BCBM; 
III. encaminhe-se para a Diretoria de Pessoal para as providências de conversão em 

pecúnia. 
 
Florianópolis, 27 de fevereiro de 2026. 
 
Coronel BM FABIANO DE SOUZA 
Comandante-Geral do CBMSC (SGPe SDC 1621/2026) 

 
PORTARIAS 
 
PORTARIA No 123/2026/CBMSC, de 9 de março de 2026. 
Estabelece as especialidades e define as atribuições do Sargento Temporário, no âmbito 

do Serviço Militar Estadual Temporário do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa 
Catarina. 

 
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Constituição do Estado 
de Santa Catarina de 1989, na Lei Complementar no 724, de 18 de julho de 2018, na Lei 
Complementar no 880, de 5 de agosto de 2025, no Decreto no 1.328, de 14 de junho de 2021, e 
conforme o Processo no CBMSC 00006503/2026, RESOLVE: 

 
Art. 1o Ficam estabelecidas as especialidades e definidas as atribuições do Sargento 

Temporário, no âmbito do Serviço Militar Estadual Temporário (SEMET) do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Santa Catarina (CBMSC). 

 
Art. 2o As especialidades do círculo de Sargentos Temporários, nos termos dos incisos II, 

III, V e VI do art. 4o e do inciso II do art. 11 da Lei Complementar no 880, de 2025, são: 
 
I - Psicologia: diploma de nível superior em Psicologia e registro ativo e regular no 

respectivo conselho profissional; 
 
II - Serviço Social: diploma de nível superior em Serviço Social e registro ativo e regular 

no respectivo conselho profissional; 
 
III - Engenharia Civil: diploma de nível superior em Engenharia Civil e registro ativo e 

regular no respectivo conselho profissional; 
 
IV - Medicina Veterinária: diploma de nível superior em Medicina Veterinária e registro 

ativo e regular no respectivo conselho profissional; 
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V - Química: diploma de nível superior em Química, Engenharia Química ou Farmácia, 
experiência profissional em laboratório e registro ativo e regular no respectivo conselho 
profissional; 

 
VI - Sistemas de Informação: diploma de nível superior em Ciência da Computação, 

Sistemas de Informação, Engenharia de Software ou Engenharia da Computação; 
 
VII - Comunicação Visual: diploma de nível superior em Design Gráfico ou em 

Comunicação Social com habilitação em Design Gráfico, Audiovisual ou Cinema; e 
 
VIII - Comunicação Institucional: diploma de nível superior em Jornalismo ou em 

Comunicação Social com habilitação em Jornalismo, Publicidade ou Marketing. 
 
Art. 3o As atribuições inerentes às especialidades de que trata esta Portaria constam do 

Anexo Único. 
 
Art. 4o O perfil profissiográfico exigido para incorporação como Aluno-Sargento 

Temporário é o previsto no inciso II do Anexo IV do Decreto no 1.479, de 2013. 
 
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado 

de Santa Catarina. 
 
Coronel BM FABIANO DE SOUZA 
Comandante-Geral do CBMSC (SGPe CBMSC 6503/2026) 
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ANEXO ÚNICO 
ATRIBUIÇÕES DAS ESPECIALIDADES DO CÍRCULO DE SARGENTOS TEMPORÁRIOS 

 
 
Art. 1o São atribuições do Sargento Temporário, especialidade Psicologia, sem prejuízo 

de outras atribuições estabelecidas em normas específicas: 
 
I - atuar no apoio às operações do CBMSC em situações de desastres, calamidades 

públicas, emergências e outras ocorrências de grande vulto, prestando assistência psicológica às 
equipes de socorro e assessoramento técnico, conforme as necessidades operacionais da 
Corporação; 

 
II - atuar em conjunto com profissionais militares ou civis, dentro ou fora da instituição, 

compondo equipes interdisciplinares e multiprofissionais; 
 
III - desenvolver ou colaborar em projetos intersetoriais com organizações formais e 

informais, voltados à promoção da saúde mental e do bem-estar psicossocial dos militares, 
agentes de serviços auxiliares e dependentes; 

 
IV - articular-se com as redes de saúde e psicologia federal, estadual e municipal; 
 
V - elaborar, implementar e avaliar planos, programas, projetos e políticas voltados à 

promoção da saúde mental e do bem-estar psicossocial dos militares, agentes de serviços 
auxiliares e dependentes; 

 
VI - atuar em programas institucionais voltados à prevenção, promoção e cuidado em 

saúde mental no âmbito da Corporação; 
 
VII - realizar atendimentos e acompanhamentos individuais e coletivos, abrangendo 

prevenção, promoção, proteção, diagnóstico, tratamento, intervenção psicológica, reabilitação e 
apoio à manutenção da saúde mental; 

 
VIII - emitir atestados, laudos e pareceres técnicos; 
 
IX - oferecer acolhimento, suporte psicológico e acompanhamento emocional a militares, 

agentes de serviços auxiliares e familiares em situações críticas ou traumáticas; 
 
X - efetuar visitas técnicas, domiciliares e hospitalares, quando necessário, incluindo 

deslocamento fora de sua sede de lotação; 
 
XI - prestar atendimento em situações de urgência e em contextos de crise psicológica; 
 
XII - realizar intervenção precoce aos bombeiros militares e agentes de serviços 

auxiliares envolvidos em incidente crítico durante o serviço, preferencialmente nas primeiras 24 
horas e até 72 horas após o evento; 

 
XIII - oferecer acolhimento e apoio psicológico em situações de crise ou emergência, 

inclusive em ocorrências de desastres e calamidades; 
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XIV - indicar necessidade de afastamento para tratamento de saúde e realizar 
notificações compulsórias de doenças; 

 
XV - realizar avaliações psicológicas, perícias e exames específicos, elaborando e 

emitindo os respectivos laudos, especialmente nos processos seletivos de ingresso e 
incorporação e para concessão da licença de porte de arma ao militar inativo; 

 
XVI - manifestar-se perante a Junta Médica nos casos de concessão de reforma, 

readaptação, acidentes de serviço, licenciamento, movimentação e exclusão de militares 
estaduais, quando solicitado; 

 
XVII - propor e aplicar meios de avaliação, acompanhamento e orientação voltados ao 

desempenho profissional e ao desenvolvimento humano dos militares; 
 
XVIII - realizar matriciamento e discussões de casos clínicos com profissionais de outros 

serviços de saúde; 
 
XIX - manter registros adequados em prontuários de pacientes, observando os princípios 

éticos e o sigilo profissional da Psicologia; 
 
XX - apresentar relatórios de atividades, bem como análises e indicadores que subsidiem 

a gestão em saúde mental da Corporação;  
 
XXI - executar tarefas correlatas à área de atuação, conforme legislações, protocolos 

técnicos e diretrizes do Comando da Instituição;  
 
XXII - participar de capacitações, treinamentos, desfiles, solenidades, cumprir escalas de 

serviço, bem como desenvolver atividades de ensino, extensão e pesquisa; e 
 
XXIII - cumprir e fazer cumprir as normas do CBMSC, bem como demais regulamentos 

internos e legislação aplicável à atividade militar. 
 
Art. 2o São atribuições do Sargento Temporário, especialidade Serviço Social, sem 

prejuízo de outras atribuições estabelecidas em normas específicas: 
 
I - atuar no apoio às operações do CBMSC em situações de desastres, calamidades 

públicas, emergências e outras ocorrências de grande vulto, prestando assistência social e 
assessoramento técnico, conforme as necessidades operacionais da Corporação; 

 
II - atuar em conjunto com profissionais militares ou civis, dentro ou fora da instituição, 

compondo equipes interdisciplinares e multiprofissionais; 
 
III - desenvolver ou colaborar em projetos intersetoriais com organizações formais e 

informais, voltados à promoção do bem-estar social e da saúde dos militares, agentes de serviços 
auxiliares e seus dependentes; 

 
IV - articular-se com as redes de saúde e assistência social federal, estadual e municipal; 
 



(Fl 606 do BCBM No 10, de 12/03/2026) 
 

V - elaborar, implementar e avaliar planos, programas, projetos e políticas voltados à área 
de serviço social militar; 

 
VI - realizar atendimentos individuais e coletivos, abrangendo prevenção, promoção, 

proteção, diagnóstico, intervenção social, reabilitação e apoio à manutenção do bem-estar; 
 
VII - oferecer acolhimento e apoio social em situações de crise ou emergência, inclusive 

em ocorrências de desastres e calamidades; 
 
VIII - efetuar visitas técnicas, domiciliares e institucionais (como hospitais, abrigos ou 

outros locais, quando pertinente), inclusive fora de sua sede de lotação; 
 
IX - indicar necessidade de afastamento para tratamento de saúde e realizar notificações 

sociais ou de saúde, conforme legislação vigente; 
 
X - acompanhar militares, agentes de serviços auxiliares, viúvos(as) e dependentes em 

todas as etapas dos processos que envolvam direitos e benefícios de saúde e promoção social; 
 
XI - realizar matriciamento e discussões de casos sociais e familiares com profissionais 

de outros serviços de saúde e assistência; 
 
XII - realizar avaliações e perícias técnicas, bem como elaborar e emitir pareceres, laudos 

e relatórios sociais referentes a situações que envolvam o serviço social; 
 
XIII - realizar estudos socioeconômicos para identificação de demandas e situações 

sociais que possam interferir no desempenho profissional, na qualidade de vida e na convivência 
familiar e comunitária dos militares e agentes de serviços auxiliares; 

 
XIV - manter registros adequados nos prontuários físicos ou eletrônicos, assegurando 

sigilo e ética profissional; 
 
XV - apresentar relatórios de atividades e análises estatísticas que subsidiem a gestão 

institucional; 
 
XVI - executar tarefas correlatas à área de atuação, conforme legislações, protocolos 

técnicos e diretrizes do Comando da Instituição;  
 
XVII - participar de capacitações, treinamentos, desfiles, solenidades, cumprir escalas de 

serviço, bem como desenvolver atividades de ensino, extensão e pesquisa; e 
 
XVIII - cumprir e fazer cumprir as normas do CBMSC, bem como demais regulamentos 

internos e legislação aplicável à atividade militar. 
 
Art. 3o São atribuições do Sargento Temporário, especialidade Engenharia Civil, sem 

prejuízo de outras atribuições estabelecidas em normas específicas: 
 
I - atuar no apoio às operações do CBMSC em situações de desastres, calamidades 

públicas, emergências e outras ocorrências de grande vulto, prestando assessoramento e suporte 



(Fl 607 do BCBM No 10, de 12/03/2026) 
 

técnico especializado em sua área de formação, em apoio às ações institucionais de resposta e 
recuperação, conforme as necessidades operacionais da Corporação; 

 
II - elaborar, revisar e acompanhar projetos de obras e serviços de engenharia civil;  
 
III - fiscalizar a execução de obras, reformas e manutenções prediais; 
 
IV - emitir pareceres, relatórios técnicos e memoriais descritivos; 
 
V - realizar inspeções técnicas em edificações, vias e instalações; 
 
VI - assessorar em licitações, contratações e fiscalizações de serviços de engenharia; 
 
VII - atuar em perícias, sindicâncias e investigações de falhas ou acidentes em obras 

civis; 
 
VIII - elaborar planos de manutenção preventiva e corretiva; 
 
IX - controlar a qualidade de materiais, equipamentos, suprimentos e serviços 

contratados ou executados diretamente pela Corporação; 
 
X - planejar e acompanhar cronogramas físico-financeiros, realizando estimativas de 

custos, levantamentos de quantitativos e estudos de viabilidade técnico-econômica; 
 
XI - elaborar normas, documentos técnicos, artefatos e memoriais descritivos para 

processos de licitação, contratação de obras, serviços e aquisição de materiais e equipamentos; 
 
XII - executar tarefas correlatas à área de atuação;  
 
XIII - auxiliar nas atividades de análise de projetos de prevenção e segurança contra 

incêndio, bem como na apreciação de consultas, requerimentos e recursos técnicos;  
 
XIV - auxiliar na realização de estudos destinados à revisão e à elaboração de instruções 

normativas, bem como nas atividades de supervisão e auditoria relativas ao cumprimento das 
disposições normativas e das diretrizes operacionais relacionadas à Segurança Contra Incêndio 
(SCI);  

 
XV - participar de capacitações, treinamentos, desfiles, solenidades, cumprir escalas de 

serviço, bem como desenvolver atividades de ensino, extensão e pesquisa; e 
 
XVI - cumprir e fazer cumprir as normas do CBMSC, bem como demais regulamentos 

internos e legislação aplicável à atividade militar. 
 
Art. 4o São atribuições do Sargento Temporário, especialidade Medicina Veterinária, sem 

prejuízo de outras atribuições estabelecidas em normas específicas: 
 
I - atuar no apoio às operações do CBMSC em situações de desastres, calamidades 

públicas, emergências e outras ocorrências de grande vulto, prestando assessoramento e suporte 
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técnico especializado em Medicina Veterinária, em apoio às ações institucionais de resposta e 
recuperação, conforme as necessidades operacionais da Corporação;​
 

II - apoiar tecnicamente cursos, estágios e programas de formação e aperfeiçoamento 
relacionados ao emprego de cães de busca e salvamento; 

 
III - atuar em conjunto com profissionais militares ou civis, dentro ou fora da instituição, 

integrando equipes multiprofissionais responsáveis pelo manejo, treinamento, saúde e bem-estar 
de cães de busca; 

 
IV - desenvolver ou colaborar em projetos intersetoriais com organizações formais e 

informais, voltados à pesquisa, desenvolvimento e aprimoramento das práticas de saúde animal 
aplicadas ao resgate, bem como responsabilizar-se pelos check ups anuais dos cães de busca; 

  
V - articular-se com as redes de saúde animal, instituições de ensino e órgãos 

reguladores da medicina veterinária nas esferas federal, estadual e municipal; 
 
VI - realizar atendimentos clínicos, preventivos e emergenciais aos cães de busca e 

salvamento da Corporação; 
 
VII - planejar e executar programas de profilaxia, vacinação, controle parasitário, nutrição 

e condicionamento físico dos animais; 
 
VIII - emitir atestados, laudos e pareceres veterinários sobre as condições de saúde e 

aptidão dos cães de busca; 
 
IX - acompanhar treinamentos e operações, prestando suporte veterinário imediato em 

ocorrências e simulações, dentro ou fora do Estado de Santa Catarina; 
 
X - efetuar visitas técnicas e inspeções em canis, locais de treinamento e alojamentos 

dos animais; 
 
XI - realizar exames clínicos e laboratoriais para monitoramento da saúde e capacidade 

operacional dos cães; 
 
XII - conduzir avaliações de aptidão dos animais para atividades de busca, salvamento e 

outras missões específicas; 
 
XIII - realizar perícias veterinárias em casos de acidentes, óbitos ou ocorrências 

envolvendo cães de serviço, elaborando relatórios conclusivos; 
 
XIV - colaborar em projetos de reprodução, seleção e adestramento de cães destinados 

às atividades de busca e salvamento; 
 
XV - manter registros adequados, assegurando controle sanitário, fichas clínicas e 

histórico de desempenho de cada cão; 
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XVI - participar de capacitações, treinamentos, desfiles, solenidades, cumprir escalas de 
serviço, bem como desenvolver atividades de ensino, extensão e pesquisa; e 

 
XVII - cumprir e fazer cumprir as normas do CBMSC, bem como demais regulamentos 

internos e legislação aplicável à atividade militar. 
 
Art. 5o São atribuições do Sargento Temporário, especialidade Química, sem prejuízo de 

outras atribuições estabelecidas em normas específicas: 
 
I - atuar no apoio às operações do CBMSC em situações de desastres, calamidades 

públicas, emergências e outras ocorrências de grande vulto, prestando assessoramento e suporte 
técnico especializado em Química, em apoio às ações institucionais de resposta e recuperação, 
conforme as necessidades operacionais da Corporação;  

 
II - atuar em conjunto com profissionais militares ou civis, compondo equipes técnicas e 

multiprofissionais, dentro ou fora da instituição; 
 
III - desenvolver ou colaborar em projetos institucionais no âmbito do Centro de Pesquisa 

e Inovação (CPIn) do CBMSC; 
 
IV - atuar no Laboratório de Química do CPIn, realizando atividades técnicas compatíveis 

com sua formação; 
 
V - apoiar atividades técnicas e administrativas em outros laboratórios, setores ou 

unidades vinculadas ao CPIn, conforme necessidade da Administração; 
 
VI - apoiar a utilização de equipamentos de análise térmica e físico-química, tais como 

Análise Termogravimétrica (TGA), Calorimetria Exploratória Diferencial (DSC), cromatógrafos e 
espectrômetros FTIR, bem como de outros equipamentos e instrumentos dos laboratórios de 
química e dos demais laboratórios institucionais, conforme a necessidade administrativa e 
observados os protocolos internos; 

 
VII - prestar apoio técnico-científico às atividades de investigação e perícia de incêndio 

desenvolvidas pelo CBMSC, por meio de análises laboratoriais, estudos experimentais, 
interpretação de resultados e elaboração de relatórios técnicos, podendo participar de ocorrências 
quando designado; 

 
VIII - atuar em projetos, estudos e atividades decorrentes de acordos de cooperação 

técnica, convênios ou parcerias institucionais celebrados pelo CBMSC; 
 
IX - executar análises, ensaios e procedimentos laboratoriais, incluindo preparo, 

acondicionamento e armazenamento de amostras, controle de reagentes e operação de 
equipamentos, observados os protocolos internos; 

 
X - manter registros técnicos, controles laboratoriais, relatórios e demais documentações 

pertinentes às atividades desenvolvidas; 
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XI - atuar na organização das rotinas laboratoriais, no controle interno de qualidade e na 
gestão adequada de resíduos, conforme normas ambientais vigentes; 

 
XII - apoiar ações de capacitação interna relacionadas às rotinas técnicas e laboratoriais; 
 
XIII - apoiar tecnicamente processos administrativos relacionados à aquisição, 

contratação, manutenção, fiscalização e gestão da infraestrutura e dos equipamentos laboratoriais 
do CPIn; 

 
XIV - executar tarefas correlatas à área de atuação, conforme legislações, normas 

técnicas e diretrizes do CBMSC;  
 
XV - participar de capacitações, treinamentos, desfiles, solenidades, cumprir escalas de 

serviço, bem como desenvolver atividades de ensino, extensão e pesquisa; e 
 
XVI - cumprir e fazer cumprir as normas do CBMSC, bem como demais regulamentos 

internos e legislação aplicável à atividade militar. 
 
Art. 6o São atribuições do Sargento Temporário, especialidade Sistema de Informação, 

sem prejuízo de outras atribuições estabelecidas em normas específicas: 
 
I - atuar no apoio às operações do CBMSC em situações de desastres, calamidades 

públicas, emergências e outras ocorrências de grande vulto, prestando assessoramento e suporte 
técnico especializado em sua área de atuação, em apoio às ações institucionais de resposta e 
recuperação, conforme as necessidades operacionais da Corporação; 

 
II - projetar, desenvolver, testar e manter sistemas web, utilizando a linguagem de 

programação PHP, observando padrões de qualidade, segurança e boas práticas de 
desenvolvimento de software; 

 
III - modelar, implementar, administrar e otimizar bancos de dados relacionais, com 

ênfase no sistema gerenciador PostgreSQL; 
 
IV - utilizar sistemas de controle de versão, especialmente Git; 
 
V - desenvolver, manter, evoluir e documentar sistemas administrativos corporativos, 

considerando requisitos funcionais e não funcionais, regras de negócio institucionais e 
necessidades dos usuários finais; 

 
VI - atuar no desenvolvimento de aplicações utilizando o framework Laravel; 
 
VII - utilizar o framework CodeIgniter no desenvolvimento e manutenção de sistemas 

legados ou específicos; 
 
VIII - empregar containers e técnicas de virtualização de aplicações, preferencialmente 

por meio do Docker;  
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IX - participar de capacitações, treinamentos, desfiles, solenidades, cumprir escalas de 
serviço, bem como desenvolver atividades de ensino, extensão e pesquisa; e 

 
X - cumprir e fazer cumprir as normas do CBMSC, bem como demais regulamentos 

internos e legislação aplicável à atividade militar. 
 
Art. 7o São atribuições do Sargento Temporário, especialidade Comunicação Visual, sem 

prejuízo de outras atribuições estabelecidas em normas específicas: 
 
I - atuar no apoio às operações do CBMSC em situações de desastres, calamidades 

públicas, emergências e outras ocorrências de grande vulto, prestando assessoramento e suporte 
técnico especializado em sua área de atuação, em apoio às ações institucionais de resposta e 
recuperação, conforme as necessidades operacionais da Corporação; 

 
II - planejar, criar, desenvolver e executar peças de comunicação visual e audiovisual 

para meios impressos, digitais e multimídia; 
 
III - desenvolver e aplicar identidade visual institucional, layouts, materiais gráficos, 

campanhas visuais, sinalizações, apresentações e produtos editoriais; 
 
IV - produzir, editar e finalizar conteúdos audiovisuais, incluindo vídeos institucionais, 

educativos, documentais e promocionais; 
 
V - elaborar roteiros visuais, storyboards, conceitos gráficos e audiovisuais, em 

alinhamento com os objetivos da comunicação institucional; 
 
VI - ser fotógrafo e realizar tratamento e edição de imagens, fotografias, ilustrações, 

animações e motion graphics, quando aplicável; 
 
VII - adaptar materiais visuais aos diferentes formatos, plataformas e mídias, observando 

critérios técnicos e comunicacionais; 
 
VIII - assegurar o cumprimento das diretrizes de identidade visual institucional, normas 

técnicas, padrões de qualidade e requisitos de acessibilidade; 
 
IX - apoiar visualmente campanhas de comunicação, eventos institucionais e ações 

educativas, em articulação com a equipe de comunicação social; 
 
X - dominar pacote Adobe, sobretudo os programas Illustrator, Photoshop, InDesign, 

Premiere e After Effects; 
 
XI - acompanhar e aplicar tendências, tecnologias e boas práticas em design, audiovisual 

e comunicação visual; 
 
XII - gerenciar e organizar acervos gráficos e audiovisuais, zelando por arquivamento, 

versionamento e preservação, dentro do Google Drive ou Flickr, o qual deve dominar o uso; 
 
XIII - ter conhecimento e uso dos programas Canva e CapCut; 
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XIV - produzir peças gráficas e diagramação de revistas e livros institucionais; 
 
XV - produzir vídeos institucionais para redes sociais e para posicionamento institucional; 
 
XVI - participar de capacitações, treinamentos, desfiles, solenidades, cumprir escalas de 

serviço, bem como desenvolver atividades de ensino, extensão e pesquisa; e 
 
XVII - cumprir e fazer cumprir as normas do CBMSC, bem como demais regulamentos 

internos e legislação aplicável à atividade militar. 
 
Art. 8o São atribuições do Sargento Temporário, especialidade Comunicação Institucional, 

sem prejuízo de outras atribuições estabelecidas em normas específicas: 
 
I - atuar no apoio às operações do CBMSC em situações de desastres, calamidades 

públicas, emergências e outras ocorrências de grande vulto, prestando assessoramento e suporte 
técnico especializado em sua área de atuação, em apoio às ações institucionais de resposta e 
recuperação, conforme as necessidades operacionais da Corporação; 

 
II - planejar, executar e avaliar ações de comunicação institucional, interna e externa; 
 
III - produzir, revisar e editar conteúdos jornalísticos e institucionais, como textos 

informativos, releases, notícias, reportagens, discursos e comunicados oficiais; 
 
IV - atuar no relacionamento com a imprensa, assessorando fontes, atendendo 

demandas jornalísticas e acompanhando a repercussão institucional; 
 
V - planejar e executar campanhas de comunicação, publicidade institucional e ações de 

divulgação; 
 
VI - gerenciar e alimentar canais institucionais de comunicação, incluindo sites, redes 

sociais, boletins e outros meios oficiais; 
 
VII - desenvolver estratégias de posicionamento institucional, reputação, imagem pública 

e comunicação estratégica; 
 
VIII - elaborar planos, relatórios e diagnósticos de comunicação institucional, com análise 

de resultados e indicadores; 
 
IX - atuar na cobertura e no apoio comunicacional de eventos institucionais, solenidades 

e ações públicas, incluindo crises de comunicação; 
 
X - articular-se com o Analista de Comunicação Visual para garantir coerência narrativa, 

estética e estratégica das ações de comunicação; 
 
XI - zelar pelo cumprimento das normas legais, éticas e institucionais aplicáveis à 

comunicação pública; 
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XII - produzir releases e elevar a marca do CBMSC para todos os veículos de 
comunicação do Estado;  

 
XIII - gerenciar entrevistas e atendimentos à imprensa, e produzir cintas;  
 
XIV - participar de capacitações, treinamentos, desfiles, solenidades, cumprir escalas de 

serviço, bem como desenvolver atividades de ensino, extensão e pesquisa; e 
 
XV - cumprir e fazer cumprir as normas do CBMSC, bem como demais regulamentos 

internos e legislação aplicável à atividade militar.  
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PORTARIA No 124/2026/CBMSC, de 9 de março de 2026. 
Estabelece a especialidade e define as atribuições do oficial de saúde temporário, no 

âmbito do Serviço Militar Estadual Temporário do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa 
Catarina. 

 
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Constituição do Estado 
de Santa Catarina de 1989, na Lei Complementar no 724, de 18 de julho de 2018, na Lei 
Complementar no 880, de 5 de agosto de 2025, no Decreto no 1.328, de 14 de junho de 2021, no 
Decreto no 1.479, de 9 de abril de 2013, e conforme o Processo no CBMSC 00006502/2026, 
RESOLVE: 

 
Art. 1o Fica estabelecida, no âmbito do Serviço Militar Estadual Temporário (SEMET), a 

especialidade do oficial de saúde temporário no Quadro de Oficiais de Saúde Temporários 
Bombeiro Militar (QOSTBM). 

 
Art. 2o O QOSTBM compreende a especialidade de Medicina, nos termos do inciso V do 

art. 4o e do inciso II do art. 11 da Lei Complementar no 880, de 2025. 
 
Parágrafo único. Constituem requisitos para a incorporação a apresentação de diploma 

de graduação na respectiva área e de registro ativo e regular no conselho profissional 
competente. 

 
Art. 3o As atribuições inerentes à especialidade do QOSTBM constam do Anexo Único 

desta Portaria. 
 
Art. 4o O perfil profissiográfico exigido para incorporação como Aluno-Oficial Temporário é 

o previsto no inciso I do Anexo IV do Decreto no 1.479, de 2013. 
 
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado 

de Santa Catarina. 
 
Coronel BM FABIANO DE SOUZA 
Comandante-Geral do CBMSC (SGPe CBMSC 6502/2026) 
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ANEXO ÚNICO 

ATRIBUIÇÕES DO OFICIAL DE SAÚDE TEMPORÁRIO 
 
Art. 1o São atribuições do Oficial de Saúde Temporário, especialidade Medicina, sem 

prejuízo de outras atribuições estabelecidas em normas específicas: 
 
I - atuar no apoio às operações do CBMSC em situações de desastres, calamidades 

públicas, emergências e outras ocorrências de grande vulto, prestando assistência médica, apoio 
sanitário e assessoramento técnico em saúde, conforme as necessidades operacionais da 
Corporação; 

 
II - realizar inspeções de saúde dos militares estaduais e dos agentes de serviços 

auxiliares, conforme as normas e protocolos estabelecidos pelo CBMSC, para fins de ingresso, 
permanência, retorno ao serviço ativo, promoções, cursos, estágios e demais atos administrativos 
e funcionais; 

 
III - proceder a avaliações clínicas, físicas e mentais, incluindo exames médicos gerais e 

especializados, com vistas à verificação da aptidão ou inaptidão para o serviço bombeiro ou 
policial militar; 

 
IV - emitir pareceres, laudos, atas, conclusões médico-periciais e demais documentos 

pertinentes, fundamentados técnica e legalmente, que subsidiem decisões administrativas da 
Corporação; 

 
V - atuar em perícias médicas, inclusive, mas não se limitando, aos casos de licenças 

para tratamento de saúde, acidentes em serviço, doenças relacionadas ao trabalho, processos de 
readaptação, passagem para a reserva remunerada ou reforma; 

 
VI - integrar e atuar nas Formações Sanitárias (FSs), Junta Médica da Corporação (JMC), 

Junta de Inspeção de Saúde Especial (JISE) e Junta de Inspeção de Saúde Especial de Recursos 
(JISE-R), observando a composição, atribuições e ritos previstos pelo CBMSC; 

 
VII - analisar exames complementares e documentos médicos, verificando sua 

pertinência, validade e compatibilidade com o quadro clínico avaliado; 
 
VIII - registrar adequadamente os atos médicos, inspeções, conclusões e decisões em 

sistemas oficiais, prontuários físicos ou eletrônicos, garantindo rastreabilidade e segurança da 
informação; 

 
IX - zelar pelo sigilo médico e profissional, observando a legislação vigente, as normas 

éticas da medicina e às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); 
 
X - orientar os inspecionados quanto às conclusões da inspeção de saúde, limitações 

funcionais, recomendações médicas e encaminhamentos necessários; 
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XI - atuar preventivamente na promoção da saúde, contribuindo com ações de vigilância, 
prevenção de agravos, orientação sanitária e apoio técnico às políticas institucionais de saúde, 
bem como em ações de saúde ocupacional no âmbito institucional; 

 
XII - realizar atendimento clínico e ambulatorial aos militares estaduais e agentes de 

serviços auxiliares, quando necessário e conforme a capacidade instalada e as normas 
institucionais vigentes; 

 
XIII - realizar visitas médicas e efetuar deslocamentos fora da sede, sempre que 

necessário ao atendimento clínico, ambulatorial, pericial ou às atividades previstas no âmbito da 
assistência à saúde dos militares, observadas as normas institucionais vigentes; 

 
XIV - participar de capacitações, treinamentos, desfiles, solenidades, cumprir escalas de 

serviço, bem como desenvolver atividades de ensino, extensão e pesquisa; 
 
XV - atuar de forma presencial ou por meio da telemedicina no desempenho das 

atribuições previstas, quando necessário e conforme a capacidade instalada, a conveniência 
administrativa e as normas institucionais vigentes; 

 
XVI - atuar de forma integrada e colaborativa com outros profissionais da área da saúde, 

no âmbito das atividades assistenciais, periciais, preventivas e administrativas, contribuindo para a 
abordagem multiprofissional e para a efetividade das ações institucionais de saúde; 

 
XVII - manter registro ativo e regular junto ao Conselho Regional de Medicina; 
 
XVIII - disponibilizar-se para participar de cursos, congressos, seminários e eventos 

técnico-científicos, quando designado ou autorizado, com a finalidade de manter-se atualizado e 
aprimorar o desempenho das atividades médico-militares; e 

 
XIX - cumprir e fazer cumprir as normas do CBMSC, bem como demais regulamentos 

internos e legislação aplicável à atividade militar e médico-militar. 
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PORTARIA No 156/2026/CBMSC, de 9 de março de 2026. 
Designa bombeiros militares para compor o Grupo de Trabalho responsável por 

coordenar as ações relacionadas à 4a Edição da Corrida do Fogo, no município de Florianópolis. 
 
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Constituição do Estado 
de Santa Catarina de 1989, na Lei Complementar no 724, de 18 de julho de 2018, no Decreto 
Estadual no 1.328, de 14 de junho de 2021, e de acordo com o Processo CBMSC 00006469/2026, 
RESOLVE: 
 

Art. 1o Ficam designados os seguintes bombeiros militares para compor o Grupo de 
Trabalho responsável por coordenar as ações relacionadas à 4a Edição da Corrida do Fogo, no 
município de Florianópolis: 

 
I – Ten Cel BM Mtcl 927676-9 ANDERSON MEDEIROS SARTE, que o presidirá; 
 
II - Maj BM Mtcl 929600-0 VICTOR JOSÉ POLLI; 
 
III - Maj BM Mtcl 929634-4 NATÁLIA CAUDURO DA SILVA; 
 
IV - Cap BM Mtcl 928280-7 DARIO AGUIAR VIEIRA; 
 
V - Cap BM Mtcl 929143-1 ANDRÉ PEREIRA CANEVER; 
 
VI - Cap BM Mtcl 933674-5 IAN TRISKA; 
 
VII - Cap BM Mtcl 934050-5 FRANCO BRESSAN DA SILVA;​  
 
VIII - 1o Ten BM Mtcl 988776-8 MARCEL PITTOL TREVISAN; 
 
IX - 1o Ten BM Mtcl 379019-3 UELDER ALVES DA COSTA; 
 
X - 2o Sgt BM Mtcl 929087-7 DANILO DE ALMEIDA DASSAN DA SILVA; 
 
XI - 3o Sgt BM Mtcl 930113-5 RENAN ADRIANE FARIAS; e 
 
XII - 3o Sgt BM Mtcl 933520-0 ROBERTA BEGROW. 
 
Art. 2o Compete ao Grupo de Trabalho divulgar, organizar e executar a 4a Edição da 

Corrida do Fogo, evento integrante do calendário de comemorações do Centenário do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina. 

 
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado 

de Santa Catarina. 
 
Coronel BM FABIANO DE SOUZA 
Comandante-Geral do CBMSC (SGPe CBMSC 6469/2026) 
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4a PARTE - JUSTIÇA E DISCIPLINA 
 
 
I - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
 
 
PORTARIA No 040/2026/PAD/CBMSC, de 09 de março de 2026. 
O DIRETOR INTERINO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS DO CBMSC, no uso das suas 

atribuições previstas no artigo 9o do Decreto no 12.112, de 16 de setembro de 1980 – 
Regulamento Disciplinar do CBMSC (R-3), RESOLVE: 

Art. 1o Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar no 040/2026/CBMSC, com o 
objetivo de apurar a possível prática de transgressão disciplinar atribuída ao Cb BM Mtcl 932387-2 
DANIEL FALQUETO, devido ao descumprimento de atividades obrigatórias previstas no Edital no 
1.6.1.25.001/DIE/CBMSC, referente à Instrução de Manutenção de Combate a Incêndio Urbano 
(IM - CIU), conforme comunicado pelo Sr Diretor de Instrução e Ensino (Nota No 722-25-DIE) e 
determinado pelo Sr Corregedor-Geral (Nota No 46-26-CORREGEDORIA), infringindo, em tese, o 
item 007) Deixar de cumprir ou fazer cumprir normas regulamentares na esfera de suas 
atribuições do Anexo I do Decreto no 12.112, 16 de setembro de 1980 – Regulamento Disciplinar 
do CBMSC (R-3). 

Art. 2o Designar o 2o Sgt BM Mtcl 927693-9 TAYRONE AMBONI LUIZ como encarregado, 
delegando-lhe os poderes administrativos que me competem, para fins de coleta de provas e 
prática de todos os demais atos necessários ao esclarecimento do fato. 

Art. 3o Conceder 45 dias, a contar do recebimento desta Portaria, para envio dos autos e 
apresentação de relatório circunstanciado. 

Art. 4o Publicar esta Portaria no BCBM, a qual entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
Tenente-Coronel BM TÚLIO TARTARI ZANIN 
Diretor Interino de Logística e Finanças do CBMSC (SGPe CBMSC 6525/2026) 

 
 
ASSINA: 
 
 
 

Coronel BM FABIANO DE SOUZA 
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de SC 

(assinado digitalmente) 
 
 
 
 
 
 

Obs.: O documento assinado encontra-se no SGP-e CBMSC 6883/2026. 
 


